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R E S U M E N :  E n  e s t e  c o m e n t a r i o  s e  a n a l i z a n  l a s  d i f e r e n t e s  c l a s e s ,  m o d a l i d a ­
d e s  y  e s t a d o s  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  a s í  c o m o  l a s  r e g l a s  d e  s u  i n s c r i p c i ó n  y  
c a n c e l a c i ó n  e n  e l  R e g i s t r o  d e  l a  P r o p i e d a d .

ABSTRACT: A nalysis o f  the d ifferent k in d s  a n d  stages o f  the right o f  expropiatory  
reversion, its registra tion  a n d  cancella tion  in  the R ea l S ta te  Register.

P A L A B R A S  C L A V E :  R e v e r s i ó n .  E x p r o p i a c i ó n .  C l a s i f i c a c i ó n .  J u n t a  d e  C o m ­
p e n s a c i ó n .  N o  a d h e s i ó n .  I n s c r i p c i ó n .  C a n c e l a c i ó n .

K E Y  W O R D S: R eversion. E xprop ia tion . C lassification. C o m p en sa tio n  Board. 
N on-adherence. R egistration . Cancellation.

R e s o l u c i ó n  d e  3 0  d e  m a r z o  d e  2 0 1 6 ,  d e  l a  D i r e c c i ó n  G e n e r a l  d e  l o s  R e g i s t r o s  
y  d e l  N o t a r i a d o .

SU M A R IO :  I .  R E S U M E N  D E  L O S  H E C H O S  Y  F U N D A M E N T O S  D E  D E R E ­
C H O . — I I .  C O M E N T A R I O S :  1 . C o n s i d e r a c i o n e s  p r e v i a s . 2 .  C r i t e r i o s  d e  c l a s if ic a c ió n  
d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n . A) Por la ca u sa  de la reversión. B ) Por su  regulación legal. 
C) Por la fase o grado de desen vo lv im ien to  del derecho. 3 .  L a  c o n s t a n c ia  r e g i s t r a l
DEL DERECHO DE REVERSIÓN. 4 .  L a  CANCELACIÓN REGISTRAL DEL DERECHO DE REVERSIÓN
p o r  l o s  m e d i o s  p r e v i s t o s  e n  e l  a r t íc u l o  8 2  L H .  A) M ediante la ap licación  de las 
reglas generales del artículo  82.1 LH. B ) M ediante la regla especial del artícu lo  82.2  
LH. 5 .  L a  c a n c e l a c ió n  c o n f o r m e  a l  v i g e n t e  a r t íc u l o  2 1 0  L H ,  r e d a c t a d o  p o r  l a  l e y  
1 3 / 2 0 1 5 .  A) E l expediente de liberación de cargas y  gravám enes. B ) E l p ro ced im ien to  
«directo» p rev isto  en el artícu lo  2 1 0 .1 .8 a LH. 6 .  C a n c e l a c i ó n  m e d i a n t e  c e r t i f i c a c ió n
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a d m in is t r a t iv a . A) F u n d a m en to  y  su p u esto s  de aplicación. B ) R ea u isito s  del título  
para  la cancelación; la excesiva  exigencia de s u  doble firm eza.

i . r e s u m e n  d e  l o s  h e c h o s  y  f u n d a m e n t o s  d e  d e r e c h o

D a d a  l a  i n u s i t a d a  e x t e n s i ó n  d e  e s t a  r e s o l u c i ó n  — o c u p a  2 7  p á g i n a s  d e l  B O E  
n ú m .  8 9  d e  1 3  d e  a b r i l  d e  2 0 1 6 — , n o s  l i m i t a r e m o s  e n  e s t e  p u n t o  a  d e s t a c a r  l o s  
e x t r e m o s  m á s  r e l e v a n t e s  d e  s u s  h e c h o s  y  f u n d a m e n t a c i ó n  j u r í d i c a  a  l o s  e f e c t o s  
d e l  p r e s e n t e  c o m e n t a r i o .

S e  p r e s e n t a  e n  e l  R e g i s t r o  u n  P r o y e c t o  d e  C o m p e n s a c i ó n  e n  e l  q u e  a l g u n a s  
d e  l a s  f i n c a s  d e  r e s u l t a d o  s o n  a d j u d i c a d a s  a  l a  J u n t a  d e  C o m p e n s a c i ó n  e n  c o ­
r r e s p o n d e n c i a  c o n  l a s  f i n c a s  d e  o r i g e n  q u e ,  p o r  n o  h a b e r s e  i n c o r p o r a d o  a  d i c h a  
e n t i d a d  s u s  p r o p i e t a r i o s  i n i c i a l e s ,  h a b í a n  q u e d a d o  i n s c r i t a s  a  n o m b r e  d e  l a  m i s m a  
p o r  t í t u l o  d e  e x p r o p i a c i ó n ,  c o n s t a n d o  e n  d i c h a s  i n s c r i p c i o n e s  d e  l a s  f i n c a s  d e  
o r i g e n  e l  e v e n t u a l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  a  f a v o r  d e  l o s  e x p r o p i a d o s .

E n  e l  P r o y e c t o  d e  C o m p e n s a c i ó n  s e  s o l i c i t a b a  e x p r e s a m e n t e  l a  c a n c e l a c i ó n  
d e  l a  i n s c r i p c i ó n  d e  l o s  d e r e c h o s  d e  r e v e r s i ó n  o ,  d i c h o  d e  o t r o  m o d o ,  q u e  n o  
s e  t r a s l a d a s e n  a  l a s  f i n c a s  d e  r e s u l t a d o  a q u e l l o s  d e r e c h o s  q u e  p e s a b a n  s o b r e  l a s  
f i n c a s  d e  o r i g e n  e x p r o p i a d a s  a  f a v o r  d e  l a  J u n t a  d e  C o m p e n s a c i ó n .

E l  r e g i s t r a d o r  i n s c r i b e  e l  P r o y e c t o  p e r o  c a l i f i c a  n e g a t i v a m e n t e  l a  s o l i c i t u d  
d e  c a n c e l a c i ó n  « p o r  n o  r e s u l t a r  a c r e d i t a d a s ,  a  d í a  d e  h o y ,  l a s  c i r c u n s t a n c i a s  q u e  
d e t e r m i n a r í a n  e s a  c a n c e l a c i ó n ,  o  l a  e x t i n c i ó n  d e  l o s  d e r e c h o s  d e  r e v e r s i ó n  o b j e t o  
d e  l a  m i s m a » .  F r e n t e  a  e l l o ,  e l  r e c u r r e n t e  s o s t i e n e  q u e  a l  s e r  i n t r í n s e c a m e n t e  
c o n t r a d i c t o r i o  e l  r e c o n o c i m i e n t o  d e  l a  r e v e r s i ó n  e n  e l  c a s o  d e  l a s  e x p r o p i a c i o n e s  
m o t i v a d a s  p o r  l a  f a l t a  d e  a d h e s i ó n  a  u n a  J u n t a  d e  C o m p e n s a c i ó n ,  e l  d e r e c h o  a  
i n s t a r  s u  d e c l a r a c i ó n  e s  u n  d e r e c h o  v a c í o  d e  c o n t e n i d o  q u e  c o h e r e n t e m e n t e  n o  
t i e n e  p o r  q u é  q u e d a r  r e f l e j a d o  e n  e l  R e g i s t r o  d e  l a  p r o p i e d a d .

L a  r e s o l u c i ó n  o b j e t o  d e  e s t e  c o m e n t a r i o  f u e  o b j e t o  d e  a n á l i s i s  e n  e l  n ú m e r o  
a n t e r i o r  d e  e s t a  R e v i s t a  p o r  L A S O  B A E Z A 1, e n  e l  q u e  s e  e x a m i n a b a  l a  p r i m e r a  
d e  l a s  c u e s t i o n e s  s u s c i t a d a s  e n  e l  s u p u e s t o  p o r  e l l a  c o n t e m p l a d o ,  r e l a t i v a  a l  t r a ­
t a m i e n t o  s u s t a n t i v o  y  r e g i s t r a l  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  s u r g i d o  e n  e l  d e s a r r o l l o  
d e l  s i s t e m a  d e  c o m p e n s a c i ó n  c o m o  c o n s e c u e n c i a  d e  l a  e x p r o p i a c i ó n  d e  l o s  p r o ­
p i e t a r i o s  n o  a d h e r i d o s  a  l a  J u n t a  d e  C o m p e n s a c i ó n  c o n s t i t u i d a  a l  e f e c t o .  E n  e s t e  
c a s o  n o s  c e n t r a r e m o s  e n  o t r a s  c u e s t i o n e s ,  c o m o  s o n  l a s  r e l a t i v a s  a  l a  v a r i e d a d  
d e  m o d a l i d a d e s  d e  r e v e r s i ó n ,  a  s u  i n s c r i p c i ó n  e n  e l  R e g i s t r o  d e  l a  P r o p i e d a d  y  
a  l o s  m o d o s  p o s i b l e s  d e  o b t e n e r  s u  c a n c e l a c i ó n ,  p a r a  l o  c u a l  p a r t i r e m o s  d e  l a s  
c o n s i d e r a c i o n e s  v e r t i d a s  p o r  l a  r e s o l u c i ó n ,  q u e  c o n t i e n e  u n a  i n t e r e s a n t e  e x p o ­
s i c i ó n  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  g e n e r a l ,  s u  n a t u r a l e z a ,  s u  r é g i m e n  j u r í d i c o  y  
l a s  p o s i b l e s  f o r m a s  d e  s u  c a n c e l a c i ó n  r e g i s t r a l .

S o b r e  l a  n a t u r a l e z a ,  r é g i m e n  j u r í d i c o  e  i n s c r i p c i ó n  r e g i s t r a l  d e l  d e r e c h o  d e  
r e v e r s i ó n ,  s e  a f i r m a  q u e  l a  e x p r o p i a c i ó n  f o r z o s a  e s  u n a  l i m i t a c i ó n  d e l  d o m i n i o ,  
y , c o m o  d i c e  l a  d o c t r i n a  m á s  a u t o r i z a d a ,  l a  c a u s a  d e  l a  m i s m a  e s  l a  u t i l i d a d  
p ú b l i c a  o  e l  i n t e r é s  s o c i a l .  D i c h a  c a u s a  a f e c t a  a l  o b j e t o  e x p r o p i a d o  ( c f r .  a r t .  9  
d e  l a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a )  e  i n c i d e  c o n t i n u a d a m e n t e  s o b r e  d i c h o  b i e n ,  
p o r  l o  q u e  l a  p e r s o n a  e x p r o p i a d a  t i e n e  e l  d e r e c h o  d e  r e s o l v e r  l a  e x p r o p i a c i ó n  
q u e  h a  l l e g a d o  a  s e r  i n f r u c t u o s a .  E n  c o n c r e t o ,  e s t e  d e r e c h o  a  r e s o l v e r  l a  e x p r o ­
p i a c i ó n ,  o  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  s e g ú n  l a  d e n o m i n a c i ó n  a c o g i d a  p o r  l a  l e y ,  s u r g e  
e n  l o s  c a s o s  d e  n o  e j e c u t a r s e  l a  o b r a  o  n o  e s t a b l e c e r s e  e l  s e r v i c i o  q u e  m o t i v ó  l a  
e x p r o p i a c i ó n ,  a s í  c o m o  e n  a q u e l l o s  c a s o s  e n  q u e  h u b i e r a  a l g u n a  p a r t e  s o b r a n t e  
d e  l o s  b i e n e s  e x p r o p i a d o s ,  o  d e s a p a r e c i e s e  l a  a f e c t a c i ó n ,  y  o p e r a  e n  f a v o r  d e l
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p r i m i t i v o  d u e ñ o  o  s u s  c a u s a h a b i e n t e s ,  q u e  s o n  q u i e n e s  p o d r á n  r e c o b r a r  e n  s u  
v i r t u d  l a  t o t a l i d a d  o  l a  p a r t e  s o b r a n t e  d e  l o  e x p r o p i a d o  ( c f r .  a r t .  5 4 . 1  d e  l a  L e y  
d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a ) .

E l  t í t u l o  f o r m a l  p a r a  l a  p r á c t i c a  d e  l a  i n s c r i p c i ó n  e n  e l  R e g i s t r o  d e  l a  p r o p i e ­
d a d  d e  l a  e x p r o p i a c i ó n  f o r z o s a  e s t á  i n t e g r a d o  p o r  e l  a c t a  d e  o c u p a c i ó n  y  p o r  e l  
d o c u m e n t o  q u e  a c r e d i t e  e l  p a g o  o  c o n s i g n a c i ó n  d e l  j u s t i p r e c i o .  S i n  e m b a r g o ,  c o n  
a r r e g l o  a  l a  r e d a c c i ó n  o r i g i n a r i a  d e l  a r t í c u l o  5 4  d e  l a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a ,  
e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  n o  c o n s t i t u í a  o b j e t o  d e  i n s c r i p c i ó n  s e p a r a d a  y  e s p e c i a l  e n  e l  
f o l i o  r e g i s t r a l  d e  l a  f i n c a  c o m o  d e r e c h o  s e p a r a d o  o  c o m o  g r a v a m e n  r e a l  a u t ó n o m o .

F u e  l a  L e y  3 8 / 1 9 9 9 ,  d e  5  d e  n o v i e m b r e ,  d e  O r d e n a c i ó n  d e  l a  E d i f i c a c i ó n  l a  
q u e  m o d i f i c ó  l o s  a r t í c u l o s  5 4  y  5 5  d e  l a  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a ,  e s t a b l e c i e n d o  
d e s d e  e n t o n c e s  e l  p r i m e r o  d e  e l l o s  q u e  « e n  l a s  i n s c r i p c i o n e s  e n  e l  R e g i s t r o  d e  l a  
p r o p i e d a d  d e l  d o m i n i o  y  d e m á s  d e r e c h o s  r e a l e s  s o b r e  b i e n e s  i n m u e b l e s  a d q u i r i ­
d o s  p o r  e x p r o p i a c i ó n  f o r z o s a  s e  h a r á  c o n s t a r  e l  d e r e c h o  p r e f e r e n t e  d e  l o s  r e v e r -  
s i o n i s t a s  f r e n t e  a  t e r c e r o s  p o s i b l e s  a d q u i r e n t e s  p a r a  r e c u p e r a r  e l  b i e n  o  d e r e c h o  
e x p r o p i a d o s  d e  a c u e r d o  c o n  l o  d i s p u e s t o  e n  e s t e  a r t í c u l o  y  e n  e l  s i g u i e n t e ,  s i n  
c u y a  c o n s t a n c i a  r e g i s t r a l  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  n o  s e r á  o p o n i b l e  a  l o s  t e r c e r o s  
a d q u i r e n t e s  q u e  h a y a n  i n s c r i t o  l o s  t í t u l o s  d e  s u s  r e s p e c t i v o s  d e r e c h o s  c o n f o r m e  
a  l o  p r e v i s t o  e n  l a  L e y  H i p o t e c a r i a » .

S u p e r a n d o  l a  c o n f u s i ó n  a n t e r i o r ,  n o  h a y  d u d a  d e  q u e  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n ,  
i n c l u s o  e n  e s e  e s t a d o  l a t e n t e ,  q u e  e s  e l  p r o p i o  d e l  m o m e n t o  e n  e l  q u e  a ú n  n o  s e  
h a n  p r o d u c i d o  l o s  e v e n t o s  d e t e r m i n a n t e s  d e  s u  e j e r c i c i o ,  d e b e  s e r  c o n s i d e r a d o  
c o m o  u n  d e r e c h o  r e a l ,  u n  « i u s  i n  r e  a l i e n a »  q u e  g r a v a  o  c o n s t r i ñ e  e l  d o m i n i o  d e l  
a d q u i r e n t e  d e  l a  f i n c a  e x p r o p i a d a ,  o p o n i b l e  f r e n t e  a  t e r c e r o s ,  s u s c e p t i b l e  d e  t r á f i c o  
a u t ó n o m o  ( c f r .  s e n t e n c i a s  d e l  T r i b u n a l  S u p r e m o  d e  2 8  d e  n o v i e m b r e  d e  1 9 9 5  y  
1 4  d e  j u n i o  d e  1 9 9 7 ,  e n t r e  o t r a s ) ,  d e  o b l i g a d a  i n s c r i p c i ó n  r e g i s t r a l  — d e  f o r m a  
s i m u l t á n e a  a  l a  i n s c r i p c i ó n  d e  l a  p r o p i a  e x p r o p i a c i ó n — , y  s u j e t a  a  l o s  p r i n c i p i o s  
h i p o t e c a r i o s  d e  f e  p ú b l i c a  y  o p o n i b i l i d a d ,  y  n o  c o m o  u n a  s i m p l e  c a u s a  d e  i n e f i ­
c a c i a  l a t e n t e  d e  l a  t i t u l a r i d a d  a d q u i r i d a  p o r  l a  e x p r o p i a c i ó n .

F i n a l m e n t e ,  l a  r e s o l u c i ó n  d e d i c a  s u s  F u n d a m e n t o s  d e  D e r e c h o  7 ,  8  y  9  a  l a  
c a n c e l a c i ó n  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n ,  e n  l o s  t é r m i n o s  a  l o s  q u e  n o s  r e f e r i r e m o s  
m á s  a d e l a n t e .

I I .  C O M E N T A R I O S

1 . C o n s i d e r a c i o n e s  p r e v ia s

E l  s u p u e s t o  d e  h e c h o  d e  l a  r e s o l u c i ó n  q u e  c o m e n t a m o s  t r a t a  d e  u n a  m o ­
d a l i d a d  m u y  c o n c r e t a  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n :  e l  d e r i v a d o  d e  l a  e x p r o p i a c i ó n  
d e  s u e l o s  d e  l o s  p r o p i e t a r i o s  n o  a d h e r i d o s  a  u n a  J u n t a  d e  C o m p e n s a c i ó n .  S i n  
e m b a r g o ,  s e  r e a l i z a  e n  e l l a  u n a  i n t e r e s a n t e  e x p o s i c i ó n  d e  l a  n a t u r a l e z a ,  c a t e g o ­
r í a s  y  r é g i m e n  j u r í d i c o  d e  e s t e  d e r e c h o  e n  g e n e r a l ,  p o r  l o  q u e  v a m o s  a  a m p l i a r  
n u e s t r o  o b j e t i v o  p a r a  e x a m i n a r l o  d e s d e  u n  p u n t o  d e  v i s t a  g l o b a l ,  s i n  p e r j u i c i o  d e  
d e s c e n d e r  o c a s i o n a l m e n t e  a l  d e t a l l e  d e  a l g u n o s  s u p u e s t o s  c o n c r e t o s .

E n  t é r m i n o s  g e n e r a l e s ,  p u e d e  d e c i r s e  q u e  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e s  a q u e l  
q u e  c o r r e s p o n d e  a l  t i t u l a r  d e  u n  b i e n  q u e  h a  s i d o  e x p r o p i a d o ,  c o n s i s t e n t e  e n  l a  
p o s i b i l i d a d  d e  r e c u p e r a r l o  e n  e l  c a s o  d e  q u e  e l  m i s m o  n o  h a y a  s e r v i d o  a l  f i n  q u e  
j u s t i f i c ó  l a  e x p r o p i a c i ó n .

P e s e  a  l a  t r a n s c e n d e n c i a  d e  e s t e  d e r e c h o ,  q u e  i n c l u s o  s e  c o n c i b e  i n i c i a l m e n t e  
c o m o  u n a  e x c e p c i ó n  a l  p r i n c i p i o  d e  f e  p ú b l i c a  r e g i s t r a l 2, l o  c i e r t o  e s  q u e  e s  o b j e t o
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d e  u n a  r e g u l a c i ó n  d i s p e r s a ,  e x i s t i e n d o  j u n t o  a l  r é g i m e n  g e n e r a l  d e  l a  l e g i s l a c i ó n  
d e  e x p r o p i a c i ó n  f o r z o s a  n o r m a s  e s p e c í f i c a s  p a r a  a l g u n o s  s u p u e s t o s  c o n c r e t o s ,  
c o m o  l o s  r e g u l a d o s  p o r  l a  l e g i s l a c i ó n  d e l  s u e l o .

A d e m á s ,  c o m o  s e  h a  d i c h o ,  l a  L e y  3 8 / 1 9 9 9 ,  d e  5  d e  n o v i e m b r e ,  d e  O r d e n a c i ó n  
d e  l a  E d i f i c a c i ó n  r e a l i z ó  u n a  p r o f u n d a  m o d i f i c a c i ó n  d e  l o s  a r t í c u l o s  5 4  y  5 5  d e  l a  
d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a .  E s t a  r e f o r m a  g e n e r ó  u n  s e ñ a l a d o  c o n t r a s t e  e n t r e  e s t a  
y  s u  R e g l a m e n t o ,  y a  q u e  e s t e  n o  f u e  m o d i f i c a d o  d e  f o r m a  p a r a l e l a  a  p e s a r  d e  l o  
e s t a b l e c i d o  p o r  l a  D i s p o s i c i ó n  F i n a l  3 a d e  l a  L e y  d e  O r d e n a c i ó n  d e  l a  E d i f i c a c i ó n ,  
s e g ú n  l a  c u a l  « e l  G o b i e r n o ,  e n  u n  p l a z o  d e  s e i s  m e s e s ,  a d a p t a r á  l a  s e c c i ó n  4 .a  
d e l  c a p í t u l o  I V  d e l  T í t u l o  I I  d e l  R e g l a m e n t o  d e  l a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a  a  
l o  d i s p u e s t o  e n  e s t a  L e y » ,  m a n d a t o  q u e  n o  s e  l l e g ó  a  c u m p l i r .  E n  c o n s e c u e n c i a ,  
l a  a p l i c a c i ó n  d e  e s t e  R e g l a m e n t o  d e b e  r e a l i z a r s e  d e  f o r m a  m u y  c a u t e l o s a  y  c o n  
l a s  d e b i d a s  a d a p t a c i o n e s  a l  n u e v o  m a r c o  l e g a l ,  a l  h a b e r  r e s u l t a d o  t á c i t a m e n t e  
d e r o g a d o  e n  a l g u n o s  d e  s u s  e x t r e m o s .

T r a s  l a  i n d i c a d a  m o d i f i c a c i ó n ,  l a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a  d e t e r m i n ó  
l a  n e c e s i d a d  d e  i n s c r i p c i ó n  r e g i s t r a l  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  p a r a  q u e  p u d i e r a  
s u r t i r  e f e c t o s  c o n t r a  t e r c e r o s .  S e  e c h a  e n  f a l t a  u n a  r e g u l a c i ó n  a d e c u a d a  d e  l a  
i n s c r i p c i ó n  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  l a  l e g i s l a c i ó n  h i p o t e c a r i a ,  y a  q u e  s e  h a  
g e n e r a d o  c i e r t a  n e b u l o s a  e n  t o r n o  a  d i v e r s o s  a s p e c t o s  d e  l a  m i s m a ,  c o m o  p o r  
e j e m p l o  e n  l o  r e f e r e n t e  a  s u  c a n c e l a c i ó n  r e g i s t r a l ,  q u e  e s  e l  t e m a  c e n t r a l  a l  q u e  
s e  e n f r e n t a  l a  r e s o l u c i ó n  o b j e t o  d e  c o m e n t a r i o  y  c u y a  i m p o r t a n c i a  d e m a n d a r í a  
e l  e s t a b l e c i m i e n t o  d e  u n  r é g i m e n  j u r í d i c o  c l a r o  d a d a s  l a s  p e c u l i a r i d a d e s  d e  e s t e  
d e r e c h o .  N o  d e b e  p e r d e r s e  d e  v i s t a  q u e  e l  R e a l  D e c r e t o  1 0 9 3 / 1 9 9 7 ,  p o r  e l  q u e  
s e  a p r u e b a n  l a s  n o r m a s  c o m p l e m e n t a r i a s  a l  R e g l a m e n t o  H i p o t e c a r i o  e n  m a t e r i a  
d e  i n s c r i p c i ó n  d e  a c t o s  d e  n a t u r a l e z a  u r b a n í s t i c a  e s  d o s  a ñ o s  a n t e r i o r  a  a q u e l l a  
m o d i f i c a c i ó n  y  n o  a l u d e  a  l a  r e v e r s i ó n .

P o r  t o d o  e l l o  n o s  p a r e c e  d e  i n t e r é s  t r a t a r  d e  i d e n t i f i c a r  l o s  d i f e r e n t e s  s u p u e s ­
t o s  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  y  l a s  r e g l a s  p o r  l a s  q u e  s e  h a n  d e  r e g i r  s u  c o n s t a n c i a  
r e g i s t r a l  y  e n  p a r t i c u l a r  s u  c a n c e l a c i ó n .

2 .  C r i t e r i o s  d e  c l a s i f i c a c i ó n  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n

E s t e  d e r e c h o  p r e s e n t a  d i f e r e n t e s  s u p u e s t o s  y  m o d a l i d a d e s  q u e  p o d r í a n  s i s ­
t e m a t i z a r s e  s e g ú n  l o s  c r i t e r i o s  q u e  s e  e x p o n e n  a  c o n t i n u a c i ó n .

A) Por la causa  de la reversión
L a  c a u s a  g e n é r i c a  d e  l a  r e v e r s i ó n  e s ,  c o m o  s e  h a  v i s t o ,  l a  f a l t a  s o b r e v e n i d a  

d e l  f i n  j u s t i f i c a t i v o  d e  l a  e x p r o p i a c i ó n .  L a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  f o r z o s a  d e  1 6  d e  
d i c i e m b r e  d e  1 9 5 4 ,  q u e  c o n t e m p l a  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  s u s  a r t í c u l o s  5 4  y  
5 5 3, d e s d o b l a  e s t a  c a u s a  g e n é r i c a  e n  t r e s  s u p u e s t o s  d i f e r e n t e s :

a )  E n  e l  c a s o  d e  n o  e j e c u t a r s e  l a  o b r a  o  n o  e s t a b l e c e r s e  e l  s e r v i c i o  q u e  m o ­
t i v ó  l a  e x p r o p i a c i ó n .

b )  E n  e l  c a s o  d e  p r o d u c i r s e  u n  e x c e s o  d e  e x p r o p i a c i ó n ,  e s  d e c i r ,  c u a n d o  
h u b i e r a  a l g u n a  p a r t e  s o b r a n t e  d e  l o s  b i e n e s  e x p r o p i a d o s .

c )  E n  e l  c a s o  d e  d e s a f e c t a c i ó n  d e l  f i n  q u e  j u s t i f i c ó  l a  e x p r o p i a c i ó n  s i n  q u e  
s i m u l t á n e a m e n t e  t e n g a  l u g a r  u n a  n u e v a  a f e c t a c i ó n  a  o t r o  f i n  d e  u t i l i d a d  
p ú b l i c a  o  i n t e r é s  s o c i a l .
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B) Por s u  regulación legal
D e s d e  e s t a  p e r s p e c t i v a  c a b r í a  d i s t i n g u i r  d o s  c a t e g o r í a s :

a )  E l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  s u j e t o  a l  r é g i m e n  g e n e r a l  d e  l a  L e y  d e  E x p r o p i a ­
c i ó n  F o r z o s a  y  s u  R e g l a m e n t o .

b )  E l  s o m e t i d o  a  a l g ú n  r é g i m e n  e s p e c i a l .  E s t a  p o s i b i l i d a d  e s  c o n t e m p l a ­
d a  p o r  l a  r e s o l u c i ó n  c u a n d o  a f i r m a  e n  s u  F u n d a m e n t o  5 . °  q u e  «siendo  
el derecho de reversión u n a  garantía  de con figurac ión  legal ordinaria, no  
fo rm a n d o  parte del co n ju n to  de garantías q u e  establece el artícu lo  33 de la 
C o n stitu c ió n  — vid. sen ten c ia  del Tribunal C o n stitu c io n a l n ú m e ro  67/88—, 
es p osib le  q u e  ciertas expropiaciones, en s u  regulación sectorial, lo m o du len  
o exclu ya n  m ed ian te  n o rm a  co n  rango de Ley. E ste  es el caso de las expro­
p ia c ion es u rb a n ís tica s» .

P o r  t a n t o ,  d e n t r o  d e  e s t a  s e g u n d a  c a t e g o r í a  s e  e n c u e n t r a  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r ­
s i ó n  p r o c e d e n t e  d e  l a s  e x p r o p i a c i o n e s  u r b a n í s t i c a s ,  s o m e t i d o  a  l a s  e s p e c i a l i d a d e s  
r e g u l a d a s  e n  l a  l e g i s l a c i ó n  d e  e s t a  n a t u r a l e z a  y  q u e  e n  e l  m o m e n t o  d e  l a  c a l i f i ­
c a c i ó n  r e g i s t r a l  o b j e t o  d e  l a  r e s o l u c i ó n  c o m e n t a d a  s e  c o n t e n í a n  e n  e l  a r t í c u l o  3 4  
d e l  T e x t o  R e f u n d i d o  d e  l a  L e y  d e  S u e l o  d e  2 0 0 8 ,  c u y o  c o n t e n i d o  e s  r e p r o d u c i d o  
h o y  p o r  e l  a r t í c u l o  4 7  d e l  v i g e n t e  T e x t o  R e f u n d i d o  d e  2 0 1 5 .

T e n i e n d o  e n  c u e n t a  e s t a  r e g u l a c i ó n  y  p r e s c i n d i e n d o  d e  l a s  e s p e c i a l i d a d e s  
r e c o g i d a s  e n  l a  l e g i s l a c i ó n  a u t o n ó m i c a ,  c a b e  d i s t i n g u i r ,  a  s u  v e z ,  d e n t r o  d e l  d e ­
r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  u r b a n í s t i c o ,  e n t r e :

b . 1 )  e l  m o t i v a d o  p o r  l a  a l t e r a c i ó n  d e l  u s o  q u e  m o t i v ó  l a  e x p r o p i a c i ó n  d e  
s u e l o  e n  v i r t u d  d e  m o d i f i c a c i ó n  o  r e v i s i ó n  d e l  i n s t r u m e n t o  d e  o r d e n a c i ó n  
t e r r i t o r i a l  y  u r b a n í s t i c a ,  b a j o  d e t e r m i n a d a s  c o n d i c i o n e s ,

b . 2 )  y  e l  d e r i v a d o  d e  l a  e j e c u c i ó n  d e  u n a  a c t u a c i ó n  d e  u r b a n i z a c i ó n ,  s i e m p r e  
q u e  h u b i e r a n  t r a n s c u r r i d o  d i e z  a ñ o s  d e s d e  l a  e x p r o p i a c i ó n  s i n  q u e  l a  
u r b a n i z a c i ó n  s e  h a y a  c o n c l u i d o .

L a  r e s o l u c i ó n  c o m e n t a d a  s o s t i e n e  l a  p r o c e d e n c i a  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  
e n  t o d o s  l o s  s u p u e s t o s  d e  e x p r o p i a c i o n e s  u r b a n í s t i c a s .  N o  o b s t a n t e ,  u n  s e c t o r  
d o c t r i n a l  p o n e  e n  d u d a  l a  c o n t u n d e n c i a  d e  e s t a  a f i r m a c i ó n ,  a l  e n t e n d e r  q u e  h a y  
m o d a l i d a d e s  d e  e x p r o p i a c i ó n  e n  l a s  q u e  d e b e  e n t e n d e r s e  i n e x i s t e n t e  e s t e  d e r e c h o  
d a d a s  l a s  p e c u l i a r e s  c a r a c t e r í s t i c a s  q u e  p r e s e n t a n ,  y  e n t r e  e l l o s  s e  e n c o n t r a r í a  
e l  s u p u e s t o  c o n c r e t o  d e  l a  e x p r o p i a c i ó n  d e  l o s  p r o p i e t a r i o s  n o  a d h e r i d o s  a  l a  
J u n t a  d e  C o m p e n s a c i ó n 4.

C) Por la fase o grado de desen vo lv im ien to  del derecho
L a  j u r i s p r u d e n c i a  y  l a  d o c t r i n a  d e  l a  D i r e c c i ó n  G e n e r a l  d i s t i n g u e n  l o s  s i g u i e n ­

t e s  e s t a d o s ,  m a n i f e s t a c i o n e s  o  a c e p c i o n e s  c o n c e p t u a l e s  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n 5:

a )  E l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  e s t a d o  l a t e n t e  o  e x p e c t a n t e .  E s t e  d e r e c h o  n a c e  
d i r e c t a m e n t e  c o n  l a  p r o p i a  e x p r o p i a c i ó n  y  d e  f o r m a  s i m u l t á n e a  a  l a  m i s m a  
y  c o n s t i t u y e  u n  g r a v a m e n  o  c a r g a  s o b r e  c o s a  a j e n a  q u e ,  p o r  e l  m o m e n ­
t o ,  h a s t a  q u e  s e  p r o d u z c a n  l o s  p r e s u p u e s t o s  h a b i l i t a n t e s  d e l  d e r e c h o  d e  
r e v e r s i ó n  c o m o  d e r e c h o  e f e c t i v o  d e  a d q u i s i c i ó n  p r e f e r e n t e  — o  « c a u s a s  
l e g i t i m a d o r a s  d e  l a  r e v e r s i ó n »  e n  l a  t e r m i n o l o g í a  d e l  a r t í c u l o  6 9  d e l  R e ­
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g l a m e n t o  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a —  ( l o s  y a  c i t a d o s  d e  n o  a f e c t a c i ó n ,  
s o b r a n t e s  o  e x c e s o  d e  e x p r o p i a c i ó n  y  d e s a f e c t a c i ó n ) ,  h a  s i d o  c o n s i d e r a d o  
c o m o  u n  d e r e c h o  c o n d i c i o n a l  o  e v e n t u a l .

b )  D e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  p l e n o ,  a c t i v o  o  a c t u a l .  E s  e l  q u e  s u r g e  u n a  v e z  p r o ­
d u c i d o  c u a l q u i e r a  d e  l o s  h e c h o s  o  p r e s u p u e s t o s  h a b i l i t a n t e s  l e g a l e s  a n t e s  
c i t a d o s ,  e n  c u y o  m o m e n t o  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  l a t e n t e  d e v i e n e  e n  u n  
d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  p l e n o  d e  a d q u i s i c i ó n  p r e f e r e n t e ,  c o m o  d e r e c h o  p o ­
t e s t a t i v o ,  s i m i l a r  a  u n  d e r e c h o  d e  a d q u i s i c i ó n  o  r e t r a c t o ,  d e  c a r á c t e r  r e a l  y  
o p o n i b l e  f r e n t e  a  t e r c e r o s .  A  s u  v e z ,  s e g ú n  e x p r e s a  l a  r e s o l u c i ó n  d e  1 9  d e  
a b r i l  d e  2 0 1 6 ,  e s t e  e s t a d o  s e  d e s d o b l a  e n  d o s  f a s e s :  l a  p r e v i a  a  s u  r e c o n o ­
c i m i e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  o  j u d i c i a l  y  l a  p o s t e r i o r  a l  m i s m o ,  r e c o n o c i m i e n t o  
q u e  r e q u i e r e  l a  p r e v i a  r e c l a m a c i ó n  p o t e s t a t i v a  p o r  p a r t e  d e l  e x p r o p i a d o  
o  s u s  c a u s a h a b i e n t e s ,  c o m o  t i t u l a r e s  d e l  d e r e c h o  ( c f r .  a r t .  5 4 ,  a p a r t a d o  4 ,  
d e  l a  L e y  s o b r e  e x p r o p i a c i ó n  f o r z o s a ) .  E n  e s t e  s e n t i d o ,  l a  s e n t e n c i a  d e l  
T r i b u n a l  S u p r e m o  d e  8  d e  f e b r e r o  d e  2 0 0 6  a f i r m a  q u e  e l  r e c o n o c i m i e n t o  
d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  p o r  l a  A d m i n i s t r a c i ó n  « h a c e  q u e  e s t e  c o b r e  l a  
p l e n i t u d  e  i n t e g r i d a d  d e  s u  c o n t e n i d o  e c o n ó m i c o » .  S e  t r a t a ,  p u e s ,  d e  u n  d e s ­
e n v o l v i m i e n t o  d e l  d e r e c h o  l a t e n t e ,  q u e  d e v i e n e  e j e r c i t a b l e ,  e f e c t i v o  y  p l e n o .

c )  D e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  c o n s u m a d o .  E s  a q u e l  e n  q u e  e l  d e r e c h o  r e v e r s i o n a l  
d e  a d q u i s i c i ó n  p r e f e r e n t e  h a  s i d o  r e c o n o c i d o  y  e j e r c i t a d o  d e  f o r m a  c o m ­
p l e t a  m e d i a n t e  e l  p a g o  o  r e s t i t u c i ó n  d e  l a  i n d e m n i z a c i ó n  e x p r o p i a t o r i a  
e n  l o s  t é r m i n o s  p r e v i s t o s  e n  e l  a r t í c u l o  5 5  d e  l a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  
F o r z o s a ,  d a n d o  p a s o  c o n  e l l o  a  s u  c o n s u m a c i ó n  m e d i a n t e  l a  a d q u i s i c i ó n  
o  r e a d q u i s i c i ó n  d e l  d o m i n i o .

E l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e s  s u s c e p t i b l e  d e  r e f l e j o  r e g i s t r a l  e n  c a d a  u n o  d e  
l o s  t r e s  e s t a d o s  p r e c e d e n t e s ,  i n c l u i d o  p o r  t a n t o  e l  p r i m e r o  d e  e l l o s ,  c o m o  d e r e ­
c h o  l a t e n t e  o  e x p e c t a n t e ,  l o  q u e  s e  c o n f i r m ó  t r a s  l a  m o d i f i c a c i ó n  d e  l a  L e y  d e  
E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a  p o r  l a  d e  O r d e n a c i ó n  d e  l a  E d i f i c a c i ó n ,  y  a s í  l o  e n t i e n d e  
t a m b i é n  e l  C e n t r o  D i r e c t i v o .

3 .  L a  c o n s t a n c ia  r e g i s t r a l  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n

C o m o  s e  h a  a d e l a n t a d o ,  e l  a r t í c u l o  5 4  d e  l a  l e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a ,  
r e d a c t a d o  p o r  l a  d e  O r d e n a c i ó n  d e  l a  E d i f i c a c i ó n  d e  1 9 9 9  i n t r o d u j o  l a  c o n s t a n ­
c i a  r e g i s t r a l  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  d i s p o n i e n d o  q u e  « e n  l a s  i n s c r i p c i o n e s  e n  
e l  R e g i s t r o  d e  l a  p r o p i e d a d  d e l  d o m i n i o  y  d e m á s  d e r e c h o s  r e a l e s  s o b r e  b i e n e s  
i n m u e b l e s  a d q u i r i d o s  p o r  e x p r o p i a c i ó n  f o r z o s a  s e  h a r á  c o n s t a r  e l  d e r e c h o  p r e f e ­
r e n t e  d e  l o s  r e v e r s i o n i s t a s  f r e n t e  a  t e r c e r o s  p o s i b l e s  a d q u i r e n t e s  p a r a  r e c u p e r a r  
e l  b i e n  o  d e r e c h o  e x p r o p i a d o s  d e  a c u e r d o  c o n  l o  d i s p u e s t o  e n  e s t e  a r t í c u l o  y  e n  
e l  s i g u i e n t e ,  s i n  c u y a  c o n s t a n c i a  r e g i s t r a l  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  n o  s e r á  o p o -  
n i b l e  a  l o s  t e r c e r o s  a d q u i r e n t e s  q u e  h a y a n  i n s c r i t o  l o s  t í t u l o s  d e  s u s  r e s p e c t i v o s  
d e r e c h o s  c o n f o r m e  a  l o  p r e v i s t o  e n  l a  L e y  H i p o t e c a r i a » .

L a  r e f o r m a  i n t r o d u c e  u n a  n o r m a  d e  g r a n  t r a n s c e n d e n c i a  p r á c t i c a ,  e n  p r i m e r  
t é r m i n o  p o r q u e  a  p a r t i r  d e  e l l a  l a  c o n s t a n c i a  r e g i s t r a l  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  
s e  e x t i e n d e  a  s u s  t r e s  f a s e s ,  i n c l u i d a  l a  l a t e n t e ,  e n  l a  q u e  t i e n e  l u g a r  i g u a l m e n t e  
d e  f o r m a  e x p l í c i t a  y  a u t ó n o m a .  C o m o  s e ñ a l a  l a  D i r e c c i ó n  G e n e r a l  e n  s u s  r e s o l u ­
c i o n e s  d e  2 8  d e  j u l i o  y  2 6  d e  n o v i e m b r e  d e  2 0 0 1 ,  h a s t a  e n t o n c e s  n o r m a l m e n t e  l a  
c u a l i d a d  d e  e x p r o p i a d o ,  a  l a  q u e  v a  a s o c i a d o  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  s u  f a s e  
l a t e n t e ,  c o n s t a b a  e n  e l  R e g i s t r o  s o l o  d e  m a n e r a  i m p l í c i t a ,  p u e s  e n  l a  i n s c r i p c i ó n
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d e  l a  e x p r o p i a c i ó n  c o n s t a  l a  p e r s o n a  d e l  a n t e r i o r  t i t u l a r  c o n t r a  q u i e n  s e  d i r i g i ó  
e l  e x p e d i e n t e .

E n  s e g u n d o  l u g a r ,  l a  r e s o l u c i ó n  c o m e n t a d a ,  r e i t e r a n d o  o t r a  d e  8  d e  f e b r e r o  
d e  2 0 1 2  e x t r a e  l a  s i g u i e n t e  c o n c l u s i ó n  d e  l a  n u e v a  n o r m a :  « E l l o  s u p o n e  u n a  c l a ­
r i f i c a c i ó n  n o  s o l o  d e l  r é g i m e n  d e  l a  p u b l i c i d a d  r e g i s t r a l  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  
e n  s u  f a s e  d e  l a t e n c i a ,  s i n o  t a m b i é n  s o b r e  s u  n a t u r a l e z a  ( s o b r e  l a  q u e  s e  h a b í a n  
s o s t e n i d o  d i s t i n t a s  t e s i s :  c o n d i c i ó n  r e s o l u t o r i a  d e l  d e r e c h o  d e l  b e n e f i c i a r i o ,  c a u ­
s a  d e  i n v a l i d e z  s u c e s i v a  s o b r e v e n i d a ,  d e r e c h o  a s i m i l a b l e  a  u n  r e t r a c t o  l e g a l ,  o  
d e r e c h o  r e a l  d e  p r e f e r e n t e  a d q u i s i c i ó n  i n n o m i n a d o  y  e n  f o r m a c i ó n ) .  S u p e r a n d o  
l a  c o n f u s i ó n  a n t e r i o r ,  a h o r a  n o  h a y  d u d a  d e  q u e  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n ,  i n c l u ­
s o  e n  e s t a d o  l a t e n t e ,  d e b e  s e r  c o n s i d e r a d o  c o m o  u n  d e r e c h o  r e a l ,  u n  « i u s  i n  r e  
a l i e n a »  q u e  g r a v a  o  c o n s t r i ñ e  e l  d o m i n i o  d e l  a d q u i r e n t e  d e  l a  f i n c a  e x p r o p i a d a ,  
o p o n i b l e  f r e n t e  a  t e r c e r o s ,  s u s c e p t i b l e  d e  t r á f i c o  a u t ó n o m o  ( c f r .  s e n t e n c i a s  d e l  
T r i b u n a l  S u p r e m o  d e  2 8  d e  n o v i e m b r e  d e  1 9 9 5  [ R J  1 9 9 5 ,  8 8 0 1 ]  y  1 4  d e  j u n i o  d e  
1 9 9 7 ,  e n t r e  o t r a s ) ,  d e  o b l i g a d a  i n s c r i p c i ó n  r e g i s t r a l  — d e  f o r m a  s i m u l t á n e a  a  l a  
i n s c r i p c i ó n  d e  l a  p r o p i a  e x p r o p i a c i ó n — , y  s u j e t a  a  l o s  p r i n c i p i o s  h i p o t e c a r i o s  d e  
f e  p ú b l i c a  y  o p o n i b i l i d a d ,  y  n o  c o m o  u n a  s i m p l e  c a u s a  d e  i n e f i c a c i a  l a t e n t e  d e  l a  
t i t u l a r i d a d  a d q u i r i d a  p o r  l a  e x p r o p i a c i ó n .  R e p á r e s e ,  a d e m á s ,  e n  q u e  h o y  n o  d e b e  
c o n s i d e r a r s e  v i g e n t e  l a  e x c l u s i ó n  d e  l a  i n s c r i p c i ó n  d e  l a s  e x p r o p i a c i o n e s ,  y  p o r  
e n d e  d e l  m i s m o  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n ,  e n  e l  c a s o  d e  q u e  l o s  b i e n e s  e x p r o p i a d o s  
h a y a n  p a s a d o  a  i n t e g r a r s e  e n  e l  d o m i n i o  p ú b l i c o  d e  l a  A d m i n i s t r a c i ó n  e x p r o ­
p i a n t e ,  a l  h a b e r  e x t e n d i d o  l a  L e y  3 3 / 2 0 0 3 ,  d e  3  d e  n o v i e m b r e ,  d e l  P a t r i m o n i o  d e  
l a s  A d m i n i s t r a c i o n e s  P ú b l i c a s ,  l a  o b l i g a t o r i e d a d  d e  l a  i n s c r i p c i ó n  t a m b i é n  a  l o s  
b i e n e s  d e m a n i a l e s  ( c f r .  a r t .  3 6  n ú m .  1 d e  l a  c i t a d a  L e y ) » .

E n  t e r c e r  l u g a r ,  y  e n  c u a n t o  a  l a  n e c e s i d a d  d e  q u e  t e n g a  l u g a r  t a l  c o n s t a n c i a  
r e g i s t r a l  p a r a  q u e  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  p u e d a  o p o n e r s e  a  t e r c e r o s ,  s e  s u p e r a  
c o n  e l l o  l a  n o r m a  c o n t e n i d a  e n  e l  a r t í c u l o  6 9  d e l  R e g l a m e n t o  d e  E x p r o p i a c i ó n  
F o r z o s a  q u e  y a  e n  s u  d í a  d i o  l u g a r  a  u n a  v i v a  d i s c u s i ó n  d o c t r i n a l  e  i n c l u s o  j u ­
r i s p r u d e n c i a l  s o b r e  s i  s e  e x t r a l i m i t a b a  d e  s u  r a n g o  r e g l a m e n t a r i o  p o r  i m p l i c a r  
o  n o  q u e  l a  r e v e r s i ó n  n o  i n s c r i t a  c o n s t i t u í a  u n a  e x c e p c i ó n  a l  p r i n c i p i o  d e  f e  
p ú b l i c a  r e g i s t r a l 6.

E n  r e l a c i ó n  c o n  e s t a  n o v e d a d  d e  l a  L e y  s o b r e  l a  n e c e s a r i a  c o n s t a n c i a  d e l  
d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  e l  R e g i s t r o  c o m o  c o n d i c i ó n  p a r a  q u e  p u e d a  o p o n e r s e  a  
t e r c e r o s  a d q u i r e n t e s ,  L A S O  M A R T Í N E Z 7 a d v i e r t e  q u e  « t a n  c o n c l u y e n t e  c i r c u n s ­
t a n c i a ,  g r a m a t i c a l m e n t e  d e  d u d o s a  c o r r e c c i ó n ,  n o  r e s i s t e  d e  m a n e r a  s u f i c i e n t e  s u  
c r í t i c a .  E n  e s t e  s e n t i d o ,  l a  i n t r o d u c c i ó n  d i r e c t a  p o r  m i n i s t e r i o  d e  l a  l e y  d e  u n a  
r e s e r v a ,  q u e  a d e m á s  n o  e s  c o n s t i t u t i v a  p o r  s í  m i s m a  d e  u n a  c e r t e z a  f u t u r a  p u e s ,  
c o m o  v e r e m o s ,  u n a  c o s a  e s  q u e  p o t e n c i a l m e n t e  s e  d é  e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  y  
o t r a  q u e  e s t e  c o n c u r r a  d e  h e c h o  e n  e l  t i e m p o  h á b i l ,  s i n  p e r j u i c i o  d e  q u e  s u  o m i s i ó n  
s e a  c a u s a  d e t e r m i n a n t e  d e  r e s p o n s a b i l i d a d  d e l  R e g i s t r a d o r ,  n o  p u e d e  d e c i r s e  d e  
m o d o  t a n  t e r m i n a n t e  q u e  e x c l u y a  l a  o p o n i b i l i d a d  a  t e r c e r o s  d e  l a  r e v e r s i ó n ,  c o m o  
i g u a l m e n t e ,  a  l a  i n v e r s a ,  s u  c o n s t a n c i a  n o  s e r á  s u f i c i e n t e  p a r a  l a  c a n c e l a c i ó n  d e  
l o s  a s i e n t o s  c o n t r a d i c t o r i o s  c o m o  s i  d e  u n a  a n o t a c i ó n  p r e v e n t i v a  d e  d e m a n d a  s e  
t r a t a s e .  E s  d e c i r ,  l a  n o  c o n s t a n c i a  d e  l a  r e s e r v a  l e g a l  n o  p u e d e  i m p e d i r  l a  o p o n i b i -  
l i d a d  d e  l a  r e v e r s i ó n  s i  c o n s t a  i n s c r i t a  l a  c a u s a  d e  l a  a d q u i s i c i ó n  p o r  e x p r o p i a c i ó n ,  
d a d o  q u e  l a  r e v e r s i ó n ,  s e g ú n  h e m o s  v i s t o ,  d e s p l i e g a  i n s t i t u c i o n a l m e n t e  l o s  e f e c t o s  
d e  e l l a  d e s d e  e l  t í t u l o  d e  a d q u i s i c i ó n  y  n o  d e s d e  l a  r e s e r v a  ( . . . ) .  R e c í p r o c a m e n t e  
l a  m e r a  c o n s t a n c i a  d e  l a  r e s e r v a  n o  a t r i b u y e  a l  b e n e f i c i a d o  p o r  e l l a  u n  d e r e c h o  
a b s o l u t o  f r e n t e  a l  t e r c e r o ,  p u e s  s i  e s t e  n o  e s  p a r t e  e n  e l  p r o c e s o ,  s a l v o  l a  a n o t a ­
c i ó n ,  n o  p o d r á  c a n c e l a r s e  s u  d e r e c h o  p o r  e l  m e r o  h e c h o  d e  l a  o p o n i b i l i d a d  s i n o  
q u e  s e r á  i m p r e s c i n d i b l e  s u  a u d i e n c i a  p a r a  n o  c a u s a r l e  i n d e f e n s i ó n » .
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E n  c u a n t o  a  l a  f o r m a  d e  p r a c t i c a r  l a  i n s c r i p c i ó n ,  l a  D i r e c c i ó n  G e n e r a l  s e ñ a l a  
e n  s u  r e s o l u c i ó n  d e  8  d e  f e b r e r o  d e  2 0 1 2  q u e ,  c o n f o r m e  a  l o s  a r t í c u l o s  5 3  d e  
l a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a ,  6 0  d e  s u  R e g l a m e n t o  y  3 2 . 4 . a d e l  R e g l a m e n t o  
H i p o t e c a r i o ,  e l  t í t u l o  f o r m a l  p a r a  l a  p r á c t i c a  d e  l a  i n s c r i p c i ó n  e n  e l  R e g i s t r o  d e  
l a  P r o p i e d a d  d e  l a  e x p r o p i a c i ó n  f o r z o s a  e s t á  i n t e g r a d o  p o r  e l  a c t a  d e  o c u p a c i ó n  y  
p o r  e l  d o c u m e n t o  q u e  a c r e d i t e  e l  p a g o  o  c o n s i g n a c i ó n  d e l  j u s t i p r e c i o .  A  s u  v e z ,  e l  
a r t í c u l o  5 5 . 2 . e )  d e l  R e g l a m e n t o  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a  e s t a b l e c e  q u e  e n  e l  t í t u l o  
d e  a d q u i s i c i ó n  d e l  b e n e f i c i a r i o  d e  l a  e x p r o p i a c i ó n  d e b e  f i g u r a r  l a  a f e c t a c i ó n  d e l  
b i e n  a l  f i n  p ú b l i c o  ( o b r a  o  s e r v i c i o )  q u e  j u s t i f i c ó  l a  e x p r o p i a c i ó n ,  c i r c u n s t a n c i a  
q u e  d e b e r á  f i g u r a r  e n  l a  p r o p i a  i n s c r i p c i ó n  r e g i s t r a l ,  p u e s ,  c o n f o r m e  a  l o  p r e v i s t o  
e n  l o s  a r t í c u l o s  9 ,  n ú m .  2  d e  l a  L e y  H i p o t e c a r i a  y  5 1 . 6 . °  d e  s u  R e g l a m e n t o ,  e n  l a  
i n s c r i p c i ó n  d e b e r á  c o n s t a r  l a  n a t u r a l e z a  d e l  d e r e c h o  i n s c r i t o ,  s u  e x t e n s i ó n ,  a s í  
c o m o  l a s  c o n d i c i o n e s  s u s p e n s i v a s  o  r e s o l u t o r i a s  q u e  l e  a f e c t e n .

4 .  L a  c a n c e l a c ió n  r e g i s t r a l  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  p o r  l o s  m e d i o s  p r e v i s t o s  e n
e l  a r t íc u l o  8 2  L H

A) M ediante la ap licación  de las reglas generales del artículo  82.1 LH
L a  r e g l a  g e n e r a l  e n  m a t e r i a  d e  c a n c e l a c i o n e s  e s  l a  c o n t e n i d a  e n  e l  p á r r a f o  

p r i m e r o  d e l  a r t í c u l o  8 2  d e  l a  L e y  H i p o t e c a r i a ,  s e g ú n  e l  c u a l  « l a s  i n s c r i p c i o n e s  o  
a n o t a c i o n e s  p r e v e n t i v a s  h e c h a s  e n  v i r t u d  d e  e s c r i t u r a  p ú b l i c a ,  n o  s e  c a n c e l a r á n  
s i n o  p o r  s e n t e n c i a  c o n t r a  l a  c u a l  n o  s e  h a l l e  p e n d i e n t e  r e c u r s o  d e  c a s a c i ó n ,  o  
p o r  o t r a  e s c r i t u r a  o  d o c u m e n t o  a u t é n t i c o ,  e n  e l  c u a l  p r e s t e  s u  c o n s e n t i m i e n t o  
p a r a  l a  c a n c e l a c i ó n  l a  p e r s o n a  a  c u y o  f a v o r  s e  h u b i e r e  h e c h o  l a  i n s c r i p c i ó n  o  
a n o t a c i ó n ,  o  s u s  c a u s a h a b i e n t e s  o  r e p r e s e n t a n t e s  l e g í t i m o s » .

A l  s e r  e s t a  l a  r e g l a  g e n e r a l ,  l o s  m e d i o s  d e  c a n c e l a c i ó n  e n  e l l a  r e c o g i d o s  s o n  
l o s  c i t a d o s  e n  p r i m e r  l u g a r  p o r  l a  r e s o l u c i ó n ,  p a r a  l u e g o  e x a m i n a r  l a s  p o s i b l e s  
e x c e p c i o n e s  y  r e g l a s  e s p e c i a l e s .

P o r  t a n t o ,  e n t r e  l o s  p o s i b l e s  m e d i o s  p a r a  o b t e n e r  l a  c a n c e l a c i ó n  r e g i s t r a l  d e l  
d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  s e  c i t a  e n  p r i m e r  l u g a r  e s t a  r e g l a  g e n e r a l  p o r  l a  r e s o l u c i ó n  
c o m e n t a d a  i n v o c a n d o  e l  a r t í c u l o  a n t e r i o r  j u n t o  a l  1 , a l  4 0  y  a l  2 2 0 ,  t a m b i é n  d e  
l a  L e y  H i p o t e c a r i a .

C o m o  m a n i f e s t a c i ó n  c o n c r e t a  d e  l a  r e g l a  g e n e r a l  d e  c a n c e l a c i ó n  c o n  e l  c o n s e n ­
t i m i e n t o  d e l  t i t u l a r  r e g i s t r a l ,  l a  r e s o l u c i ó n  t a m b i é n  c o n s i d e r a  p o s i b l e  o b t e n e r ,  c o n  
b a s e  e n  l a  j u r i s p r u d e n c i a ,  l a  c a n c e l a c i ó n  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  v i r t u d  d e  l a  
r e n u n c i a  d e  s u  t i t u l a r ,  i n c l u s o  c o n  a n t e r i o r i d a d  a  q u e  s e  p r o d u z c a n  l o s  s u p u e s t o s  
c o n t e m p l a d o s  p o r  e l  c i t a d o  a r t í c u l o  5 4  d e  l a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a ,  q u e  d a n  
l u g a r  a l  n a c i m i e n t o  d e l  m i s m o .  E s t a  r e n u n c i a  — a ñ a d e —  p o d r á  s e r  e x p r e s a  y  a u n  t á ­
c i t a ,  p e r o  e n  t o d o  c a s o  c l a r a ,  c i e r t a  e  i n e q u í v o c a .  N o  o b s t a n t e ,  s i e n d o  u n a  p o s i b i l i d a d  
t e ó r i c a ,  q u e  p a r t e  d e l  c a r á c t e r  d e  l a  r e v e r s i ó n  c o m o  d e r e c h o  s u b j e t i v o  p a t r i m o n i a l  
a u n  e n  l a  f a s e  d e  l a t e n c i a .  L a  r e n u n c i a  p u r a  y  s i m p l e  n o  s e r á  m u y  f r e c u e n t e  e n  l a  
p r á c t i c a  y  p u e d e  s e r  f u e n t e  d e  a b u s o s  m e d i a n t e  l a  e x i g e n c i a  d e  u n a  c o n t r a p r e s t a c i ó n .

A  f a l t a  d e l  c o n s e n t i m i e n t o  d e l  t i t u l a r  r e g i s t r a l ,  l a  r e g l a  g e n e r a l  s e  c o n t e m p l a  
e x i g i e n d o  l a  p r e s e n t a c i ó n  d e  u n a  s e n t e n c i a  q u e  r e ú n a  l o s  r e q u i s i t o s  e x p r e s a d o s .

B) M ediante la regla especial del artícu lo  82.2 L H
E l  p á r r a f o  s e g u n d o  d e l  m i s m o  a r t í c u l o  8 2  e s t a b l e c e  u n a  p r i m e r a  r e g l a  e s ­

p e c i a l  a l  d i s p o n e r  q u e  l a s  i n s c r i p c i o n e s  y  a n o t a c i o n e s  p r e v e n t i v a s  « p o d r á n ,
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n o  o b s t a n t e ,  s e r  c a n c e l a d a s  s i n  d i c h o s  r e q u i s i t o s  c u a n d o  e l  d e r e c h o  i n s c r i t o  o  
a n o t a d o  q u e d e  e x t i n g u i d o  p o r  d e c l a r a c i ó n  d e  l a  L e y  o  r e s u l t e  a s í  d e l  m i s m o  
t í t u l o  e n  c u y a  v i r t u d  s e  p r a c t i c ó  l a  i n s c r i p c i ó n  o  a n o t a c i ó n  p r e v e n t i v a » .  S e  
p r e s c i n d e  e n  e s t o s  c a s o s ,  p o r  t a n t o ,  d e l  c o n s e n t i m i e n t o  d e l  t i t u l a r  y  d e  l a  r e ­
s o l u c i ó n  j u d i c i a l  f i r m e .

S o n  d o s  l o s  s u p u e s t o s  e s p e c i a l e s  c o n t e m p l a d o s  a q u í ,  r e s p e c t o  d e  l o s  c u a l e s  
l a  r e s o l u c i ó n  c o m e n t a d a  n i e g a  r o t u n d a m e n t e  l a  a d m i s i b i l i d a d  d e  s u  a p l i c a c i ó n  
c o m o  m e d i o  d e  o b t e n e r  l a  c a n c e l a c i ó n  d e  l a  r e v e r s i ó n .

a )  E l  p r i m e r o  d e  l o s  s u p u e s t o s  p r e v i s t o s  e n  e s e  p á r r a f o  p e r m i t e  l a  c a n c e ­
l a c i ó n  p r e s c i n d i e n d o  d e  l o s  r e q u i s i t o s  g e n e r a l e s  c u a n d o  e l  d e r e c h o  i n s c r i t o  o  
a n o t a d o  q u e d e  e x t i n g u i d o  p o r  d e c l a r a c i ó n  d e  l a  L e y .  R e s p e c t o  d e  e s t e  s u p u e s t o ,  l a  
r e s o l u c i ó n  s e ñ a l a  q u e  n o  r e s u l t a  a p l i c a b l e  a l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n ,  l o  q u e  p a r e c e  
b a s a r  e n  q u e  l a  p r e s c r i p c i ó n ,  c o m o  r e g l a  g e n e r a l ,  n o  p u e d e  s e r  a p r e c i a d a  s i n o  
p o r  v í a  j u d i c i a l  p u e s ,  a  d i f e r e n c i a  d e  l a  c a d u c i d a d ,  q u e  o p e r a  i p s o  i u r e ,  e n  l a  
p r e s c r i p c i ó n  p u e d e n  e x i s t i r  s u p u e s t o s  d e  i n t e r r u p c i ó n  d e  l a  m i s m a  q u e  e s c a p e n  
a  l a  c a l i f i c a c i ó n  r e g i s t r a l  p o r  n o  t e n e r  r e f l e j o  e n  e l  R e g i s t r o  ( v i d .  a r t .  1 9 7 3  d e l  
C ó d i g o  C i v i l ) .

E s t a m o s  d e  a c u e r d o  e n  c u a n t o  a  l a  i n a p l i c a b i l i d a d  d e  e s t a  r e g l a  e s p e c i a l  a l  
d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n ,  a l  m e n o s  e n  p r i n c i p i o  o  d e  f o r m a  d i r e c t a ,  p e r o  n o  p o r  l a  
r a z ó n  a p u n t a d a  p o r  l a  r e s o l u c i ó n ,  y a  q u e ,  e l  p l a z o  l e g a l m e n t e  e s t a b l e c i d o  p a r a  
e l  e j e r c i c i o  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  a l g u n o s  c a s o s 8 n o  e s  d e  p r e s c r i p c i ó n ,  
s i n o  d e  c a d u c i d a d ,  c o m o  h a  r e c o n o c i d o  r e i t e r a d a m e n t e  l a  D i r e c c i ó n  G e n e r a l  
e n  o t r a s  r e s o l u c i o n e s  y  a s í  l o  h a  c o n f i r m a d o  e l  T r i b u n a l  S u p r e m o 9. E l  d e r e c h o  
d e  r e v e r s i ó n  e s  u n  d e r e c h o  p o t e s t a t i v o ,  p o r  l o  q u e  e l  t r a n s c u r s o  d e l  p l a z o  l e g a l  
s i n  q u e  s e  h a y a  e j e r c i t a d o  d e t e r m i n a  l a  e x t i n c i ó n  d e l  d e r e c h o ,  q u e  y a  n o  p o d r á  
e j e r c i t a r s e  d e s p u é s ;  s e  t r a t a  d e  u n  p l a z o  p r e c l u s i v o .  P e r o  e s t a  f o r m a  d e  e x t i n c i ó n  
d e l  d e r e c h o  p o r  d e t e r m i n a c i ó n  l e g a l  n o  s i g n i f i c a  q u e  p u e d a  c a n c e l a r s e  a u t o m á t i ­
c a m e n t e  e l  a s i e n t o  u n a  v e z  t r a n s c u r r i d o  a q u e l  p l a z o ,  y a  q u e  p u e d e  d a r s e  e l  c a s o  
d e  h a b e r s e  e j e r c i t a d o  a  t i e m p o  s i n  q u e  e s t e  h e c h o  h a y a  a c c e d i d o  a l  R e g i s t r o  d e  
l a  p r o p i e d a d ;  e l  r e g i s t r a d o r  c a r e c e  d e  m e d i o s  p a r a  c o n s t a t a r  u n  h e c h o  n e g a t i v o  
c o m o  e s  l a  f a l t a  d e  e j e r c i c i o  d e l  d e r e c h o  e n  p l a z o .

A h o r a  b i e n ,  e n  n u e s t r a  o p i n i ó n ,  s í  s e r í a  a d m i s i b l e  l a  c a n c e l a c i ó n  d e l  d e r e c h o  
d e  r e v e r s i ó n  p o r  e l  t r a n s c u r s o  d e l  p l a z o  l e g a l ,  c u a n d o  l o  h a y a ,  s i e m p r e  q u e  s e  
a c r e d i t a r a  f e h a c i e n t e m e n t e  l a  f a l t a  d e  e j e r c i c i o  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  d e n t r o  d e l  
m i s m o 10. E l  a r t í c u l o  5 5 . 3  d e  l a  L e y  d e  E x p r o p i a c i ó n  F o r z o s a  h a b l a  e x p r e s a m e n t e  
d e  l a  c a d u c i d a d  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  s i  n o  s e  e j e r c i t a  m e d i a n t e  e l  p a g o  d e l  
i m p o r t e  c o r r e s p o n d i e n t e  e n  e l  p l a z o  d e  t r e s  m e s e s  d e s d e  s u  d e t e r m i n a c i ó n  e n  
v í a  a d m i n i s t r a t i v a .

L o  m i s m o  p u e d e  d e c i r s e  d e  o t r o s  s u p u e s t o s  n o  s u j e t o s  a  p l a z o  l e g a l ,  c o m o  
s e r í a n  l o s  d e  r e v e r s i ó n  p o r  f a l t a  d e  e j e c u c i ó n  d e  l a  o b r a  ( e s  e l  c a s o  d e  l a s  m o ­
d a l i d a d e s  p r e v i s t a s  e n  e l  p r i m e r  i n c i s o  d e l  a r t í c u l o  5 4 . 1  d e  l a  L e y  d e  E x p r o p i a ­
c i ó n  F o r z o s a  y  e l  d e  l a  r e v e r s i ó n  u r b a n í s t i c a  d e l  a r t í c u l o  4 7 . 2  d e l  v i g e n t e  T e x t o  
R e f u n d i d o  d e  l a  L e y  d e l  S u e l o  d e  2 0 1 5 ) ;  e n  e s t o s  c a s o s  p u e d e  e n t e n d e r s e  q u e  l a  
t e r m i n a c i ó n  d e  l a s  o b r a s  l l e v a  c o n s i g o  l a  e x t i n c i ó n  d e l  p r o p i o  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  
t a m b i é n  p o r  d i s p o s i c i ó n  d e  l a  L e y  a l  n o  p o d e r  t e n e r  l u g a r  e l  p r e s u p u e s t o  p r e v i s t o  
p o r  e l l a  p a r a  s u  e j e r c i c i o 11, p o r  l o  q u e  c a b r í a  p l a n t e a r s e  l a  p o s i b i l i d a d  d e  o b t e n e r  
s u  c a n c e l a c i ó n  s i e m p r e  y  c u a n d o  s e  a c r e d i t a r a  c u m p l i d a m e n t e  e l  f i n  d e  l a s  o b r a s  
c o n  b a s e  e n  e l  t r a n s c r i t o  i n c i s o  p r i m e r o  d e l  p á r r a f o  s e g u n d o  d e l  a r t í c u l o  8 2 .  E n  
e l  a p a r t a d o  6  d e  e s t e  c o m e n t a r i o  v e r e m o s  c u á l  p o d r í a  s e r  l a  f o r m a  a d e c u a d a  p a r a  
a c r e d i t a r  a l  r e g i s t r a d o r  l o s  e x t r e m o s  a n t e s  a p u n t a d o s .
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b )  E l  s e g u n d o  s u p u e s t o  e s p e c i a l  p r e v i s t o  p o r  e l  m i s m o  a r t í c u l o  8 2 ,  p á r r a f o  
s e g u n d o ,  i n c i s o  f i n a l ,  e s  l a  p o s i b i l i d a d  d e  c a n c e l a c i ó n  s i n  q u e  c o n c u r r a n  l o s  
r e q u i s i t o s  g e n e r a l e s  y a  v i s t o s  c u a n d o  e l  d e r e c h o  i n s c r i t o  o  a n o t a d o  q u e d e  e x t i n ­
g u i d o  p o r  r e s u l t a r  a s í  « d e l  m i s m o  t í t u l o  e n  c u y a  v i r t u d  s e  p r a c t i c ó  l a  i n s c r i p c i ó n  
o  a n o t a c i ó n  p r e v e n t i v a » .  L a  r e s o l u c i ó n  n i e g a  l a  p o s i b i l i d a d  d e  s u  a p l i c a c i ó n  a n t e  
l a  a u s e n c i a  e n  e l  t í t u l o  d e  u n a  c l á u s u l a  q u e  c o n t e n g a  u n  p l a z o  c o n v e n c i o n a l  p a r a  
e l  e j e r c i c i o  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  y  — a ñ a d i m o s  n o s o t r o s —  e n  q u e  s e  h a y a  
p a c t a d o  l a  f o r m a  d e  c a n c e l a c i ó n ,  p u e s  d e  l o  c o n t r a r i o  e l  n o  e j e r c i c i o  d e l  d e r e c h o  
s e r í a  u n  h e c h o  n e g a t i v o  q u e  e s c a p a  d e  l a  p o s i b i l i d a d  d e  c a l i f i c a c i ó n  r e g i s t r a l ,  
c o m o  s u c e d í a  t a m b i é n  e n  e l  c a s o  q u e  v i m o s  p r e v i a m e n t e .

5 .  C a n c e l a c i ó n  c o n f o r m e  a l  v i g e n t e  a r t íc u l o  2 1 0  L H ,  r e d a c t a d o  p o r  l a  l e y  1 3 / 2 0 1 5

A) E l expediente de liberación de cargas y  gravám enes
L a  r e s o l u c i ó n  a d m i t e  a b i e r t a m e n t e  l a  p r o c e d e n c i a  d e l  e x p e d i e n t e  d e  l i b e r a ­

c i ó n  d e  c a r g a s  y  g r a v á m e n e s  r e g u l a d o  e n  e l  a r t í c u l o  2 1 0  d e  l a  L e y  H i p o t e c a r i a ,  
q u e  t r a s  l a  r e d a c c i ó n  d a d a  p o r  L e y  1 3 / 2 0 1 5  h a  p a s a d o  a  s e r  d e  t r a m i t a c i ó n  
r e g i s t r a l ,  c o m o  m e d i o  p a r a  o b t e n e r  l a  c a n c e l a c i ó n  d e  l a  c o n s t a n c i a  d e l  d e r e c h o  
d e  r e v e r s i ó n  e n  g e n e r a l ,  y a  q u e  s u  a p a r t a d o  1 p e r m i t e  a c u d i r  a  e s t e  e x p e d i e n t e  
p a r a  c a n c e l a r  c u a l e s q u i e r a  « c a r g a s  o  d e r e c h o s  q u e  h a y a n  q u e d a d o  l e g a l m e n t e  
e x t i n g u i d o s  p o r  p r e s c r i p c i ó n ,  c a d u c i d a d  o  n o  u s o » .

N i n g u n a  e s p e c i a l i d a d  r e s e ñ a b l e  s e  p r o d u c e  a  e s t o s  e f e c t o s  e n  e l  c a s o  d e l  
d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n ,  p o r  l o  q u e  p a r a  o b t e n e r  l a  c a n c e l a c i ó n  s e  s e g u i r í a n  l a s  
r e g l a s  n o r m a l e s  d e  t r a m i t a c i ó n  d e l  e x p e d i e n t e  c o n t e n i d a s e  e n  a q u e l  p r e c e p t o .

B) E l p ro ced im ien to  «directo» prev isto  en  el artícu lo  2 1 0 .1 .8 a L H
A  p a r t i r  d e  l o  h a s t a  a q u í  e x p u e s t o ,  l a  r e s o l u c i ó n  p a r e c e  t o m a r  c o n c i e n c i a  d e  l a  

i n e x i s t e n c i a  d e  n o r m a s  e s p e c í f i c a s  d e  c a n c e l a c i ó n  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  y  h a c e  
u n  e s f u e r z o  p a r a  t r a t a r  d e  l l e n a r  l a  l a g u n a  l e g i s l a t i v a ,  c o n  s o l u c i o n e s  i n n o v a d o r a s  
p e r o  q u e  e n  n u e s t r a  o p i n i ó n  s o n  d i s c u t i b l e s  e n  a l g ú n  e x t r e m o  e  i n s u f i c i e n t e s  e n  
o t r o s ,  c o m o  v e r e m o s  e n  e s t e  a p a r t a d o  y  e n  e l  s i g u i e n t e .

E n  p r i m e r  l u g a r ,  s e  p l a n t e a  l a  p o s i b i l i d a d  d e  a p l i c a r  a l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  l a  
r e g l a  o c t a v a  d e l  c i t a d o  a r t í c u l o  2 1 0 . 1  d e  l a  L e y  H i p o t e c a r i a .  E s t a  r e g l a  e s t a b l e c e  e n  
s u  p r i m e r  p á r r a f o  q u e  « n o  o b s t a n t e  l o  d i s p u e s t o  e n  l o s  a p a r t a d o s  a n t e r i o r e s ,  p o d r á n  
c a n c e l a r s e  d i r e c t a m e n t e ,  a  i n s t a n c i a  d e  c u a l q u i e r  i n t e r e s a d o  y  s i n  n e c e s i d a d  d e  t r a ­
m i t a c i ó n  d e l  e x p e d i e n t e ,  l a s  i n s c r i p c i o n e s  r e l a t i v a s  a  d e r e c h o s  d e  o p c i ó n ,  r e t r a c t o s  
c o n v e n c i o n a l e s  y  c u a l e s q u i e r a  o t r o s  d e r e c h o s  o  f a c u l t a d e s  d e  c o n f i g u r a c i ó n  j u r í d i ­
c a ,  c u a n d o  h a y a n  t r a n s c u r r i d o  c i n c o  a ñ o s  d e s d e  e l  d í a  e n  q u e  v e n c i ó  e l  t é r m i n o  
e n  q u e ,  s e g ú n  e l  R e g i s t r o ,  p u d i e r o n  e j e r c i t a r s e ,  s i e m p r e  q u e  n o  c o n s t e  a n o t a c i ó n  
p r e v e n t i v a  d e  d e m a n d a  u  o t r o  a s i e n t o  q u e  i n d i q u e  h a b e r s e  e j e r c i t a d o  e l  d e r e c h o ,  
m o d i f i c a d o  e l  t í t u l o  o  f o r m u l a d o  r e c l a m a c i ó n  j u d i c i a l  s o b r e  s u  c u m p l i m i e n t o » .

R e s p e c t o  d e  e s t a  f o r m a  d e  c a n c e l a c i ó n  « d i r e c t a » ,  l a  r e s o l u c i ó n  d i s t i n g u e  
v a r i o s  s u p u e s t o s ,  c o n s i d e r a n d o  a p l i c a b l e  l a  r e g l a  s o l o  e n  a l g u n o s  d e  e l l o s  p e r o  
n o  e n  o t r o s ,  c o m o  p a s a m o s  a  e x p o n e r :

a )  E l  p r i m e r  s u p u e s t o  e s  l a  c a n c e l a c i ó n  d e l  d e r e c h o  d e  r e v e r s i ó n  e n  l o s  
c a s o s  e n  q u e  « p u e d a  a f i r m a r s e  l a  e x i s t e n c i a  d e  u n  p l a z o  p r e c l u s i v o  d e  e j e r c i c i o
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d el d e rech o , a  p a r t i r  d e l c u a l p u e d a n  c o m p u ta rse  los c in co  añ o s ex ig idos p o r  el 
p recep to » , caso s e n  los q u e  c o n s id e ra  q u e  «debe e s t im a rse  p ro c e d e n te  su  a p lica ­
ción». C on ello  es tá  p en sa n d o , p o r  e jem plo , e n  el p lazo  d e 20 añ o s es tab lec id o  
en  e l a rtíc u lo  54 .3 .a) de  la  L ey  d e E x p ro p ia c ió n  F o rzo sa , a c o n ta r  d esd e  la  to m a  
d e p o ses ió n  d e  la  f in ca  ex p ro p iad a , p a ra  los su p u e s to s  de rev ers ió n  p o r  d e sa fe c ­
ta c ió n  o p o r  re s u lta r  u n  exceso  o te rre n o  so b ra n te , p u es  n o  cab e  su  e je rc ic io  si 
h u b ie ra  tr a n sc u r r id o  el ex p re sa d o  p lazo . Lo m ism o  c a b ría  e n te n d e r  re sp ec to  del 
tra n sc u rso  d e l p lazo  d e  tre s  m eses  d esd e  la  n o tif ica c ió n  p o r  la  A d m in is trac ió n  
d e l exceso  d e  ex p ro p iac ió n , la  d e sa fe c ta c ió n  d el b ie n  e x p ro p iad o  o su  p ro p ó s ito  
d e  n o  e je c u ta r  la  o b ra  (en  cuyo  ca so  n o  p u ed e  e je rc ita rse  la  rev e rs ió n  p asa d o s  
tre s  m eses d esd e  d ic h a  n o tif ic a c ió n  (a rt. 54.3, p á r ra fo  p rim ero , de  la  L ey de 
E x p ro p iac ió n  F o rzo sa ).

C on es ta  g e n e ro sa  in te rp re ta c ió n  de  la  c i ta d a  reg la  o c tav a  se e s tá  a d m itie n d o  
la  ca n c e la c ió n  d e  la  rev e rs ió n  c u a n d o  h a y a n  tr a n s c u r r id o  c inco  añ o s  d esd e  la  
e x p irac ió n  d e l p lazo  «legal» de  su  e je rc ic io  si n o  c o n s ta  n in g u n o  d e los as ien to s  
p rev is to s  p o r  el p recep to .

S in  em b a rg o , n o  co m p a rtim o s  e s ta  in te rp re ta c ió n  de  la  D irecc ió n  G en era l 
p o r  las s ig u ie n tes  razo n es: 1a.—  E l p re c e p to  se re fie re  a l p lazo  de  e je rc ic io  del 
d e rec h o  « según  el R eg istro »  y  n o  a l p rev is to  p o r  la  Ley, c o m o  se r ía  e l ca so  del 
d e rec h o  de rev ers ió n  e n  los su p u e s to s  e n  q u e  a s í se  h ay a  es tab lec id o . 2a.—  La 
c ita d a  reg la  o c tav a  co n s titu y e  u n a  ex cep c ió n  a la  reg la  g en e ra l d e l a r tíc u lo  82.1 de 
la  L ey H ip o te c a ria  y, co m o  ta l n o rm a  excep cion a l, n o  p u ed e  ap lica rse  a su p u es to s  
d ife ren te s  «de los co m p re n d id o s  e x p re sa m e n te  e n  ella», co n fo rm e  al a r tíc u lo  4.2 
d e l C ódigo  Civil, p o r  lo  q u e  so lo  se ex tien d e  al té rm in o  en  que, « según  el R eg is­
tro» , p u d o  e je rc ita rse  el d e rec h o , seg ú n  lite ra lm e n te  ex p resa  d ic h a  reg la , co m o  
ac a b a m o s  d e ver, p e ro  n o  a los p lazo s  legales. 3 a.—  E s ta  n o rm a  lega l rep ro d u c e , 
tra s  la  re fo rm a  d e 2015, la  q u e  y a  c o n te n ía  e l R e g lam e n to  H ip o te c a rio  en  su  ar­
tíc u lo  177,1, qu e  ig u a lm en te  re s tr in g e  su  ap licac ió n  a los « d erecho s qu e  tu v ie sen  
u n  p lazo  de  v ig en c ia  p a ra  s u  e je rc ic io  co n v en id o  p o r  las p artes» , p o r  lo qu e  no  
re su lta  ap licab le  a  los p lazo s  legales, los cu a les  n o  c o n s ta n  e n  el R eg istro . 4a.—  Si 
el tra n s c u rso  d e l p lazo  lega l d e te rm in a  la  ex tin c ió n  d e l d e re c h o  p o r  ca d u c id ad , 
el c a u ce  ap ro p ia d o  p a ra  o b te n e r  la  c a n ce lac ió n  se r ía  o tro : el d e l ex p e d ien te  de 
lib e ra c ió n  de  ca rg a s  y  g rav ám en es , cuyo  ám b ito  d e  ap licac ió n , c o m o  v im os, es 
ese: la  ex tin c ió n  d e l d e re c h o  p o r  c a d u c id a d  (a  la  q u e  c i ta  e x p re sa m en te  ju n to  
a la  p re sc r ip c ió n  y  el n o  u so  c o m o  p re su p u e s to  p a ra  su  ap licac ió n ), o b ien  
m e d ia n te  su  ac re d ita c ió n  m e d ia n te  ce rtif ic ac ió n  a d m in is tra tiv a  e n  los té rm in o s  
q u e  luego  v erem os.

b) E l seg u n d o  su p u e s to  q u e  c o n te m p la  la  re so lu c ió n  es e l esp ec ífico  d e l 
d e rec h o  de rev ers ió n  p ro c e d e n te  de  u n a  e x p ro p iac ió n  u rb a n ís t ic a  d e n tro  d e  u n  
p ro c eso  d e  e q u id is tr ib u c ió n  p o r  c o m p e n sac ió n , q u e  es e l su p u e s to  d e  h ec h o  al qu e  
se re fie re  el ca so  p o r  ella  co n te m p lad o . P a ra  es te  su p u es to , la  re so lu c ió n  n ieg a  la  
ap licab ilid ad  de  e s ta  ca n c e la c ió n  « d irecta»  a p o y á n d o se  e n  la  ju r isp ru d e n c ia  que 
v iene re ite ra n d o  q u e  en  los su p u e s to s  de  rev e rs ió n  b asa d o s  en  la  in e jecu c ió n  de 
la  o b ra  o la  im p la n ta c ió n  d e l serv icio , su p u e s to  q u e  p o d em o s e q u ip a ra r  a l de 
in e jecu c ió n  d e  la  u rb a n iz a c ió n , e n  los q u e  n o  h ay a  m e d ia d o  n o tif ic a c ió n  a lg u n a  
p o r  p a r te  de  la  A d m in is trac ió n  a l ex p ro p iad o , e l a r tíc u lo  54 .3 .b) de la  L ey de 
E x p ro p iac ió n  F o rzo sa  es tab lece  u n  p lazo  m ín im o  d e c in co  añ o s, d iez  añ o s  p a ra  la  
u rb a n ís tic a  d e l a r tíc u lo  47 .2 .a) d e l Texto R e fu n d id o  d e la  L ey  d e l Suelo  d e  2015, 
p a ra  p o d e r  e je rc e r  la  ac c ió n  p ero , a d ife ren c ia  d e  o tro s  su p u e s to s  de  rev ersió n , no  
es tab lece  u n  p lazo  m áx im o  p a ra  su  e jerc ic io , e s tab lec ién d o se , a  d ife ren c ia  d e  los 
o tro s  su p u e s to s  d e  rev ersió n , ú n ic a m e n te  el té rm in o  in ic ia l p a ra  el e je rc ic io  del
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d e rec h o  y  n o  u n  té rm in o  final, m ie n tra s  q u e  e n  los d em á s  ca so s  de  rev ersión , si 
b ie n  se p a r te  ig u a lm en te  d e la  to m a  d e p o ses ió n  d e  los b ien e s  o d e rec h o s  ex p ro ­
p iad o s , se fija  u n  té rm in o  fin a l, m á s  allá  d e l c u a l n o  p u ed e  e je rc ita rse  e l d erech o .

E s to  in d ic a  q u e  el le g is lad o r v a lo ra  d e  fo rm a  d is tin ta  los su p u e s to s  e n  los q u e  
e l f in  de la  e x p ro p iac ió n  se h a  cu m p lid o , e n  cuyo  ca so  e n tien d e  qu e  el tra n sc u rso  
d e  u n  c o n s id e ra b le  p e r io d o  de tie m p o  ju s tif ic a  la  e x p ro p iac ió n  y  c o n so lid a  la 
p riv ac ió n  d el b ie n  o d e rec h o  e x p ro p iad o s  h a c ié n d o la  irrev ers ib le , m ie n tra s  que, 
n o  h a b ié n d o se  cu m p lid o  el f in  d e  la  ex p ro p iac ió n  a la  q u e  se d e s t in a b a  el b ien , 
e s ta  p ie rd e  su  ju s tif ic a c ió n  y  p e rm ite  la  re c u p e ra c ió n  p o r  su  p rim itiv o  d u e ñ o  d e l 
b ie n  o d e rec h o  ex p ro p iad o , s in  esa  lim ita c ió n  te m p o ra l; « . s i n  q u e  ello  su p o n g a  
q u e  la  ac c ió n  d e  rev ers ió n  q u ed e  a la  o m n ím o d a  lib e rta d  d e  los e x p ro p iad o s  o 
su s  ca u sa h a b ie n te s , c o n  la  co n s ig u ie n te  in d e f in ic ió n  resp ec to  d e  la  ti tu la r id a d  
y  d e s tin o  d el b ie n  o d e re c h o  su je to  a re tro ces ió n , p u es, e n  to d o  caso , e s tá  en  
m a n o s  d e  la  A d m in is trac ió n  p o n e r  fin  a  ta l e s tad o  de co sas  m e d ia n te  la  n o tif ic a ­
c ió n  d ire c ta  a  aq u e llo s  d e  la  in e jecu c ió n , te rm in a c ió n  o d e sa p a r ic ió n  d e  la  o b ra  
o serv ic io  p ú b lico  p a ra  a s í em p laza rle s  a  q u e  in s te n  la  rev e rs ió n  en  el té rm in o  
lega l d e  tre s  m eses p rev is to  en  la  L ey d e E x p ro p ia c ió n  F o rzo sa , t r a n s c u r r id o  el 
c u a l s in  h a b e rlo  e je rc ita d o  d e c a e rá  ta l d e r e c h o .»  — cfr. se n te n c ia s  d el T rib u n a l 
S u p re m o  d e 3 d e  ju lio  d e  2007, 25 d e  e n e ro  de  2012, y  3 de  ju n io  de  2013.

P o r  lo  ex p u esto , p a ra  el c o n c re to  su p u e s to  d e d e rec h o  d e rev ersió n  p ro c ed en te  
d e  u n a  e x p ro p iac ió n  en  u n  s is te m a  de a c tu a c ió n  u rb a n ís tic a  p o r  co m p e n sac ió n , 
al n o  p o d e r  in v o ca r  la  ex is ten c ia  d e  u n  té rm in o  fin a l de e jerc ic io , n o  re su lta ­
r ía  de ap licac ió n , al ca so  p a r t ic u la r  de  e jecu c ió n  d e  u rb a n iz a c ió n , la  n o rm a  de 
c a n ce lac ió n  de la  c i ta d a  reg la  o ctava. E n  el a p a r ta d o  s ig u ien te  v e rem o s q u e  la 
re so lu c ió n  n o  c ie rra  d el to d o  la  p u e r ta  p a ra  es te  ca so  co n c re to , si b ie n  exige u n  
req u is ito  ad ic io n a l.

c) E n  fin , la  re so lu c ió n  c o n te m p la  ta m b ié n  u n a  h ip ó te s is  co n c re ta , co n s is ­
te n te  e n  u n a  v a r ia n te  de  la  an te rio r, re fe rid a  a  la  rev ers ió n  e n  la  ex p ro p iac ió n  
u rb a n ís t ic a  de  p ro p ie ta r io s  n o  a d h e rid o s  a  u n a  J u n ta  d e  C o m p en sac ió n , qu e  se 
e n c u a d ra r ía  d e n tro  d el c i ta d o  a rtíc u lo  47 .2 .a) d el v ig en te  T ex to  R e fu n d id o  de la 
L ey d e l Suelo , co m o  rev ers ió n  u rb a n ís t ic a  c a u sa d a  p o r  la  fa lta  d e  c o n c lu s ió n  de 
las o b ra s  de  u rb a n iz a c ió n  c u a n d o  el su e lo  fu e ra  ex p ro p iad o  p a ra  e je c u ta r  u n a  
ac tu a c ió n  de u rb a n iz a c ió n . P a ra  es te  caso , la  reso lu c ió n  « inven ta»  u n  m o d o  u n  
ta n to  fo rza d o  a n u e s tro  e n te n d e r  p a ra  o b te n e r  la  ca n c e la c ió n  m e d ia n te  u n a  su e r te  
d e  ap licac ió n  an a ló g ica  o c o m b in a d a  d e  la  reg la  o c tav a  d e l a r tíc u lo  2 1 0 .1  de  la 
ley  H ip o tec a ria , a n te s  c itad a , al a f irm a r  q u e  «sí p u ed e  e s tim a rse  p ro c e d e n te  la 
c a n ce lac ió n  —vid. ta m b ié n  el a rt. 82.2 de  la  L ey  H ip o te c a ria — , d el d e rec h o  de 
rev ers ió n  d eriv ad o  d e e s ta  s in g u la r  ex p ro p iac ió n , u n a  vez tr a n sc u r r id o s  c inco  
añ o s  co n ta d o s  d esd e  la  fech a  d e  rece p c ió n  de  las o b ra s  d e  u rb a n iz a c ió n  p o r  la 
A d m in is trac ió n , seg ú n  se a c re d ite  m e d ia n te  ce rtif ic ac ió n  a d m in is tra tiv a  d e l ac ta , 
s ie m p re  q u e  n o  co n ste  an o ta c ió n  p re v en tiv a  de  d e m a n d a  u  o tro  as ien to  que 
in d iq u e  h a b e rse  e je rc ita d o  e l d e rec h o  o fo rm u la d o  rec la m ac ió n  ju d ic ia l so b re  
s u  cu m p lim ien to .

Ig u a ld a d  d e  razó n  ex is te  — c o n tin u a  a f irm a n d o  la  re so lu c ió n —  e n  la  ap lica ­
c ió n  d e  u n  té rm in o  fin a l q u e  p e rm ita  c o n s id e ra r  n o  e je rc ita d o  el d e rec h o , que 
e n  la  in v o ca c ió n  d e l h e c h o  ac re d ita d o  q u e  im p id e  el n a c im ie n to  de  la  ac c ió n  de 
rev ersión , y  d e l p ro p io  d e rec h o  c o n  p le n a  v ir tu a lid a d , e s to  es, s u  té rm in o  in ic ia l 
d e  ejerc ic io ; en  este  sen tid o , d eb e  rec o rd a rse  que, c o n fo rm e  al a rtíc u lo  18.6 de 
la  L ey  d e l S uelo , los d eb e re s  v in cu la d o s  a  la  p ro m o c ió n  d e las ac tu ac io n es  
d e  t ra n s fo rm a c ió n  u rb a n ís tic a  se p re su m e n  cu m p lid o s  c o n  la  recep c ió n  p o r  la 
A d m in is trac ió n  c o m p e te n te  d e  las o b ra s  d e  u rb a n iz a c ió n , rece p c ió n  q u e  d e b e rá
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se r  a es to s  efec to s can ce la to rio s , d efin itiva , to ta l y  expresa , o tá c ita , q u e  resu lte  
o p o rtu n a m e n te  a c re d ita d a  — cfr. a rt. 135 de la  L ey  9/2001, de  17 d e ju lio , del 
S uelo  d e  la  C o m u n id a d  d e M ad rid — ».

P o r lo  ta n to , la  re so lu c ió n  c o n s id e ra  ad m is ib le  es ta  so lu c ió n  in v e n ta d a  p a ra  
la  rev e rs ió n  a fav o r d e q u ie n  fue  ex p ro p iad o  p o r  n o  a d h e rirse  a  u n a  J u n ta  de 
C o m p e n sac ió n  e n  g en era l, si b ien , a te n d id a s  la s  c irc u n s ta n c ia s  co n c re ta s  c o n ­
c u rre n te s  en  e l ca so  en ju ic iad o , co n c lu y e  p a ra  este  q u e  «en e l p re se n te  recu rso  
ta m p o c o  p o r  e s ta  v ía  p ro c ed e  la  c a n ce lac ió n  d e l d e rec h o  d e rev ersió n , p o r  c u a n to  
n o  c o n s ta  e n  el ex p ed ien te  q u e  h a y a n  t r a n s c u r r id o  c in co  añ o s  co n ta d o s  d esd e  la  
fech a  d e  re c e p c ió n  d e  las o b ra s  de  u rb a n iz a c ió n  p o r  la  A d m in is trac ió n , a c re d ita d a  
m e d ia n te  c e rtific ac ió n  a d m in is tra tiv a  d e l ac ta» .

N os a p a rta m o s  ta m b ié n  e n  este  p u n to  d e  la  so lu c ió n  o frec id a  p o r  la  re so lu ­
ción , p o r  v a r ia s  razo n es: 1a.—  P o r  s u p o n e r  ig u a lm en te  u n a  in te rp re ta c ió n  ex ten ­
siva d e  la  r e i te ra d a  reg la  o c tav a  d e l a r tíc u lo  2 1 0 . 1 , f ren te  al c a rá c te r  c la ra m e n te  
ex cep c io n a l d e  la  m ism a , ya  a lud ida , in c lu y e n d o  n u ev as  fech as  d e  in ic io  d el p lazo  
d e  c in co  añ o s  co m p le ta m e n te  a jen as  a  su  red ac c ió n . 2a.—  P o rq u e  p a ra  a d m itir  
la  ca n c e la c ió n  añ a d e  u n  re q u is ito  m ás, ta m b ié n  ex tra ñ o  a l p re ce p to , co n s is te n ­
te  e n  la  a p o r ta c ió n  d e  u n a  c e rtific ac ió n  a d m in is tra tiv a  a c re d ita tiv a  d el a c ta  de 
rece p c ió n  d e  las o b ras , de  la  que, p o r  c ie rto , n o  exige f irm e z a  n i s iq u ie ra  e n  v ía 
ad m in is tra tiv a . 3a.—  P o rq u e  si e s ta  c e rtif ic ac ió n  a d m in is tra tiv a  n o  fu e ra  firm e, 
n o  a c re d ita r ía  la  ex tin c ió n  d el d erech o , m ie n tra s  q u e  si lo  fu e ra , y a  la  a c re d ita r ía  
p o r  s í so la, p o r  lo q u e  n o  se r ía  n ec esa rio  e sp e ra r  al p lazo  de  c in co  añ o s p rev is to  
en  la  reg la  octava, seg ú n  ju s tif ic a m o s  en  el s ig u ie n te  a p a rta d o .

6 . Ca n c e l a c i ó n  m e d i a n t e  c e r t i f i c a c i ó n  a d m i n i s t r a t i v a

P o r ú ltim o , la  re so lu c ió n  in tro d u c e  u n a  fo rm a  m á s  de  ca n c e la c ió n  d e  la 
m e n c ió n  de  rev ersió n , c o n s is ten te  e n  la  p re se n ta c ió n  d e  la  « ce rtific ac ió n  d e l ac to  
ad m in is tra tiv o  f irm e  que, c o n  a u d ie n c ia  d e l in te re sad o , d ec la re  la  e x tin c ió n  del 
d e rec h o  d e rev ersió n , s ie m p re  y c u a n d o  ta l d ec is ió n  h ay a  a d q u ir id o  firm eza , ta m ­
b ién  e n  v ía  ju r isd icc io n a l, p o r  se n te n c ia  ju d ic ia l c o n f irm a to r ia  o p o r  tra n sc u rso  
de los p lazo s d e  im p u g n a c ió n  an te  la  ju r isd ic c ió n  co n te n c io so  ad m in is tra tiv a , lo 
c u a l p o d rá  a c re d ita rse  p o r  la  p ro p ia  ce rtific ac ió n  ad m in is tra tiv a» .

A) F u n d a m en to  y  su p u esto s  de aplicación
E l fu n d a m e n to  de  e s ta  fo rm a  de c a n ce lac ió n  se e n c u e n tra  en  q u e  la  ac re ­

d ita c ió n  feh ac ien te  de  la  d e sa p a r ic ió n  d e  los p re su p u e s to s  n e c e sa rio s  p a ra  el 
e je rc ic io  d e  la  rev e rs ió n  d e te rm in a  su  ex tin c ió n  p o r  im p o s ib il id a d  y d eb e  te n e r  
ig u a lm en te  acceso  al R e g is tro  m e d ia n te  la  o p o rtu n a  c a n ce lac ió n  p a ra  m a n te n e r  
la  c o n c o rd a n c ia  e n tre  e l reg is tro  y  la  re a lid a d  ju r íd ic a  ex tra rre g is tra l.

Se tra ta , p o r  ta n to , de la  c a n ce lac ió n  d el d e rec h o  d e rev e rs ió n  e n  v ir tu d  de 
u n a  re so lu c ió n  ad m in is tra tiv a , d o c u m e n ta d a  p o r  m ed io  d e  la  co rre sp o n d ie n te  
ce rtific ac ió n , co n  los re q u is ito s  q u e  en se g u id a  verem o s, a c re d ita tiv a  d e  la  in ex is­
te n c ia  o ex tin c ió n  d e l d e rec h o  p o r  fa lta  de los p re su p u e s to s  es tab lec id o s  p o r  la  
ley p a ra  su  e je rc ic io 12.

L a re so lu c ió n  ob je to  de es te  c o m e n ta r io  re fie re  e s ta  fo rm a  de ca n c e la c ió n  al 
su p u e s to  c o n c re to  p o r  ella  co n te m p lad o : el d e  los p ro p ie ta r io s  de los n o  ad h e rid o s  
a la  J u n ta  d e  C o m p en sac ió n . S in  em b arg o , n o so tro s  co n s id e ra m o s  qu e  e s ta  v ía
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se r ía  ap licab le  e n  p r in c ip io  a  c u a lq u ie r  o tro  su p u e s to  o m o d a lid a d  de  rev ersió n , 
s ie m p re  y  c u a n d o  la  ce rtific ac ió n  d e c la ra ra  la  im p o s ib il id a d  o b je tiv a  d e l e je rc ic io  
d e l d e rec h o  d e rev ers ió n  p o r  n o  c o n c u rr ir  los req u is ito s  lega les ex ig idos p a ra  ello  
e n  c a d a  u n o  d e ta les  su p u e s to s  o m o d a lid ad es  co n c re tas .

L a ra z ó n  de s e r  d e  es ta  ca n c e la c ió n  p u ed e  s e r  ta n to  la  fa lta  d e  n a c im ie n to  del 
d e rec h o  de rev e rs ió n  (co m o  su c e d e r ía  e n  los caso s an te s  c itad o s  d e ex p ro p iac ió n  
que, seg ú n  a lg u n o s  au to re s , n o  g e n e ra n  d e re c h o  de rev ers ió n ) c o m o  la  p o s te r io r  
ex tin c ió n  d e l m ism o , lo  q u e  p u ed e  suceder, a su  vez, p o r  el t ra n sc u rso  d e l p lazo  
p a ra  su  e je rc ic io  o p o r  im p o s ib il id a d  so b re v en id a  de  q u e  se d e n  su s  p re su p u es to s , 
c o m o  el de la  te rm in a c ió n  y  rece p c ió n  d e  la  u rb a n iz a c ió n  e n  los té rm in o s  del 
c i ta d o  a r tíc u lo  47.2 d el Texto R e fu n d id o  de la  L ey d e l Suelo , o el tra n sc u rso  de 
los p lazo s e s tab lec id o s  p a ra  a lg u n as  de las m o d a lid ad es  de  la  rev e rs ió n , co m o  
y a se h a  in d icad o .

E s ta  fo rm a  d e c a n ce lac ió n  n o  su p o n e  u n a  ap licac ió n  ex ten siv a  n i an a ló g ica  
d e  u n a  n o rm a  ex cep cion a l, y a  q u e  se e n m a rc a  d e  m a n e ra  d ire c ta  d e n tro  d e  la 
p re v is ió n  d el a r tíc u lo  82.2 d e la  L ey  H ip o te c a ria  c u a n d o  re g u la  la  p o s ib ilid a d  de 
c a n ce lac ió n  de  d e rec h o s  s in  los req u is ito s  g en e ra les  d e l p á r ra fo  p rim e ro , « cu an d o  
e l d e rec h o  in sc rito  o a n o ta d o  q u ed e  ex tin g u id o  p o r  d e c la ra c ió n  de la  Ley», ya  que 
es la  p ro p ia  L ey la  q u e  d e te rm in a  la  ex tin c ió n  d e l d e rec h o  d e rev e rs ió n  c u a n d o  
se d e n  d e te rm in a d a s  co n d ic io n es , co m o  las y a  a lu d id a s  d el t ra n sc u rso  d e l p lazo  
leg a lm en te  es tab lec id o  e n  a lg u n o s  caso s p a ra  su  e je rc ic io  o, en  las ex p ro p iac io n es  
u rb a n ís tic a s , la  re c e p c ió n  de  la s  o b ra s  de  u rb a n iz a c ió n , la  cua l, seg ú n  el a rtíc u lo  
7.4 d e l Texto R e fu n d id o  d e la  L ey  d e l S u e lo  de  2015, p re su p o n e  la  co n c lu s ió n  
d e  las o b ra s  u rb a n iz a d o ra s  d e  co n fo rm id a d  co n  los in s tru m e n to s  q u e  las leg iti­
m an , h a b ié n d o se  cu m p lid o  los d eb e re s  y  le v a n tad o  las ca rg a s  co rre sp o n d ien te s , 
y  d e te rm in a  la  te rm in a c ió n  d e las ac tu ac io n es  d e  u rb a n iz a c ió n . E n  ta l  c a so  se 
p ro d u c e  p o r  d e te rm in a c ió n  lega l la  e x tin c ió n  d e l d e rec h o  d e rev ers ió n  p rev isto  
e n  e l a r tíc u lo  47.2 d el m ism o  Texto, re fe rid o  a «los caso s en  q u e  el su e lo  h aya 
s id o  ex p ro p iad o  p a ra  e je c u ta r  u n a  ac tu a c ió n  d e  u rb a n iza c ió n » , en  los cu a les  
« p rocede la  rev ersió n , c u a n d o  h a y a n  t r a n s c u r r id o  d iez  añ o s d esd e  la  ex p ro p iac ió n  
s in  q u e  la  u rb a n iz a c ió n  se h a y a  co n c lu id o » , p o r  lo que, u n a  vez co n c lu id a , ya  no  
p ro c e d e rá  la  rev ersió n . L ó g icam en te , la  re a lid a d  d e  la  ex tin c ió n  d el d e rec h o  d ebe 
a c re d ita rse  an te  el R eg istrad o r, p a ra  lo  q u e  es su fic ie n te  la  ce rtific ac ió n  d e l ac to  
q u e  así lo d e te rm in e  p o r  ap licac ió n  de la  L ey  (p o r  e jem p lo , p o r  el tra n sc u rs o  
d e l p lazo  lega l ap licab le  s in  h a b e rse  e je rc itad o , p o r  h a b e rse  te rm in a d o  las o b ras  
d e  u rb a n iz a c ió n , . ) .

O tro  p re ce p to  e n  el q u e  se fu n d a m e n ta  es ta  fo rm a  de c a n ce lac ió n  es el a r tíc u lo  
79.2 de  la  L ey  H ip o tec a ria , c o n fo rm e  al cu a l p o d rá  p ed irse  y  d e b e rá  o rd e n a rse  
la  ca n c e la c ió n  « cu an d o  se ex tin g a  ta m b ié n  p o r  co m p le to  el d e re c h o  in sc rito  o 
an o tad o » . Y el a r tíc u lo  173 d e l R e g lam e n to  H ip o tec a rio  añ a d e  q u e  « P ara  p ra c tic a r  
la  ca n c e la c ió n  to ta l d e  la s  in sc rip c io n es  y  a n o ta c io n e s  p rev en tiv as, e n  los casos 
a  q u e  se re fie re  el a r tíc u lo  79 de la  Ley, se rá  n ec esa rio  p re se n ta r  e n  e l R eg istro  
los títu lo s  o d o c u m e n to s  q u e  ac re d ite n  la  ex tin c ió n  de  la  f in ca  o d e rech o , o en  
q u e  se d ec la re  la  n u lid a d  d e l tí tu lo  in sc rito  o d e la  in sc rip c ió n » .

B) R eq u is ito s  del títu lo  para  la cancelación; la excesiva  exigencia de su  doble firm eza
E l títu lo  p a ra  la  c a n ce lac ió n  sería , p u es, la  c e rtif ic ac ió n  a d m in is tra tiv a  d e l 

ac to  a d m in is tra tiv o  p o r  el q u e  se d ec la re  la  in ex is ten c ia  o la  e x tin c ió n  o, e n  d e ­
fin itiva , la  im p o s ib il id a d  de  e je rc ic io  d el d e rec h o  d e rev e rs ió n  p o r  n o  c o n c u rr ir
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los req u is ito s  lega les ex ig idos p a ra  ello  e n  c a d a  su p u e s to  co n c re to . E n  el caso  
co n te m p la d o  p o r  la  reso lu c ió n  ob je to  d e este  c o m e n ta r io , e l d e  los p ro p ie ta r io s  
n o  a d h e rid o s  a la  J u n ta  d e C o m p en sac ió n , e l su p u e s to  de h ec h o  e s ta r ía  c o n s ti tu i­
d o  p o r  la  fa lta  de  c o n c lu s ió n  d e  la  u rb a n iz a c ió n  en  el p lazo  de d iez  añ o s  d esd e  
la  ex p ro p iac ió n , co m o  se d ed u c e  d e l c i ta d o  a r tíc u lo  4 7 .2 .a  d e l T ex to  R e fu n d id o  
d e la  L ey d e l Suelo , d e  ta l  m o d o  q u e , u n a  vez te rm in a d a s  las o b ra s , c a re c e r ía  
d e  fu n d a m e n ta c ió n  lega l el reco n o c im ien to  d e l d e rec h o  y  n o  te n d r ía  sen tid o  el 
m a n te n im ie n to  de  su  c o n s ta n c ia  reg is tra l.

L a c e rtif ic ac ió n  a d m in is tra tiv a  ex p resiv a  d e  los ex trem o s ex p u esto s  es s u ­
fic ien te  p a ra  c o n s id e ra r  ex tin g u id o  el d e rech o , co m o  se d e sp re n d e  d e  la  p ro ­
p ia  reso lu c ió n  c o m e n ta d a  (F u n d a m e n to  7) y  e n  la  de  5 de se p tie m b re  de  2013, 
s ie m p re  «que la  ex tin c ió n  d el d e re c h o  in sc rito  resu lte  de  m a n e ra  c la ra , p re c isa  
e in d u b ita d a » .

L a c e rtific ac ió n  a d m in is tra tiv a  h a  d e  re u n ir  to d o s  los req u is ito s  ex ig idos p o r  
la  leg is lac ió n  h ip o te c a r ia  p a ra  la  p rá c tic a  d e  los a s ien to s , c o m o  los fo rm ales  es­
ta b lec id o s  e n  el a r tíc u lo  3 de  la  L ey  y  33 y  34 d e  su  R eg lam en to , id en tific án d o se  
las f in cas reg is tra le s  co n c re ta s  so b re  las q u e  d eb e  p ra c tic a rse  la  ca n c e la c ió n  de 
ac u e rd o  co n  el a r tíc u lo  21 de  la  m ism a  Ley.

P o r su  p a r te , el ac to  a d m in is tra tiv o  ce rtif ic ad o  d eb e  c u m p lir  to d as  la s  co n d i­
c io n es  es tab lec id as  p a ra  este  tip o  d e  ac to s  p o r  la  L ey  30/1992, d e  26 d e  n o v iem b re , 
d e  R ég im en  Ju r íd ic o  de  la s  A d m in is trac io n e s  P ú b licas  y  d e l P ro c e d im ie n to  A dm i­
n is tra tiv o  C o m ú n  p a ra  su  e jecu tiv id ad , c o n c re ta m e n te  e n  su  T ítu lo  V, d e s ta c a n d o  
e n tre  ellos la  n ec es id a d  de  su  n o tif ic a c ió n  a los in te re sa d o s  e n  los té rm in o s  de 
su s  a r tíc u lo s  58 y  59.

L a reso lu c ió n  a f irm a  q u e  «cabe c o n f irm a r  la  ca lif ica c ió n  e n  c u a n to  a la  
ex ig en cia  de  ce rtific ac ió n  d el ac to  a d m in is tra tiv o  f irm e  q u e , co n  au d ie n c ia  del 
in te re sad o , d ec la re  la  ex tin c ió n  d el d e rec h o  de reversión , s ie m p re  y  c u a n d o  ta l 
d ec is ió n  h ay a  a d q u ir id o  f irm eza , ta m b ié n  en  v ía ju r isd ic c io n a l, p o r  se n te n c ia  
ju d ic ia l c o n f irm a to r ia  o p o r  tra n s c u rso  d e  los p lazo s  d e  im p u g n a c ió n  a n te  la  
ju r isd ic c ió n  co n te n c io so  ad m in is tra tiv a , lo  c u a l p o d rá  ac re d ita rse  p o r  la  p ro p ia  
c e rtific ac ió n  ad m in is tra tiv a» . C on ello  añ a d e  a los req u is ito s  g en e ra les  el de la  
f irm e za  d e l ac to , ta n to  en  v ía  a d m in is tra tiv a  c o m o  en  la  ju r isd icc io n a l.

E l req u is ito  d e  la  f irm e z a  en  v ía  a d m in is tra tiv a 13 de  las ce rtific ac io n es  d e es ta  
n a tu ra le z a  e n  c u a n to  títu lo  in sc rib ib le  es lóg ico  p o rq u e  ev ita  c a u sa r  in d efen sió n . 
P o r ello  se exige d ic h a  f irm e za  p o r  el R eal D ecre to  1093/1997 e n  su  a r tíc u lo  2 .1 .b 14 
p a ra  la  p rá c tic a  d e  a s ien to s  m e d ia n te  c e rtific ac ió n  a d m in is tra tiv a .

S in  em b a rg o , la  re so lu c ió n  exige su  f irm e za  n o  so lo  e n  v ía ad m in is tra tiv a , 
s in o  ta m b ié n  e n  v ía  ju r isd ic c io n a l, p o r  se n te n c ia  ju d ic ia l c o n f irm a to r ia  o p o r  
tra n sc u rso  d e  los p lazo s d e  im p u g n a c ió n  a n te  la  ju r isd ic c ió n  c o n te n c io so  a d m i­
n is tra tiv a . L a re so lu c ió n  a f irm a  q u e  este  req u is ito  es exig ible «de m o d o  an á lo g o  
al rég im en  reg is tra l d e  ce s io n es  o b lig a to ria s  d e  los a r tíc u lo s  31.4 y  63.1 d e l R eal 
D ecre to  1093/1997».

A n u e s tro  ju ic io , e s ta  ex ig en cia  es in fu n d a d a  y  excesiva  p o r  v a rio s  m otivos: 
1°.—  E l a r tíc u lo  2 .1 .b  d e l R eal D ecre to  1093/1997 es tab lece  q u e  «salvo los casos 
en  qu e  la  leg is lac ió n  es tab lez ca  o tra  co sa , los ac to s  a d m in is tra tiv o s  se in sc rib i­
rá n  m e d ia n te  ce rtific ac ió n  d e  la  m ism a  n a tu ra le z a  q u e  c u m p la  los s ig u ien tes  
req u is ito s : ( . )  b) Q ue ex p rese  q u e  el ac to  h a  p u e s to  fin  a  la  v ía  a d m in is tra tiv a , 
salvo lo d isp u es to  e n  este  R e g lam e n to  p a ra  ac u e rd o s  d e te rm in a d o s  ( . ) » .  P o r 
ta n to , s ie n ta  u n a  reg la g en e ra l (qu e  el ac to  p o n g a  fin  a la  v ía a d m in is tra tiv a )  y  
u n a  ex cep c ión  («salvo lo  d isp u es to  en  este  R e g lam e n to  p a ra  ac u e rd o s  d e te rm i­
nad o s» ), s in  q u e  p u e d a  co m o  p re te n d e  la  re so lu c ió n  g e n e ra liz a r  la  ex cep c ió n  n i
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s iq u ie ra  p o r  él c a m in o  de la  an a lo g ía . 2°.—  L a f irm e za  en  v ía a d m in is tra tiv a  es 
su fic ie n te  a es to s  e fec tos d ad o  el c a rá c te r  e jecu tivo  d e  los ac to s  ad m in is tra tiv o s  
y  la  p re su n c ió n  d e  va lid ez  y  e ficac ia  de  los m ism o s  c o n fo rm e  a los a r tíc u lo s  56 
y  57, re sp ec tiv am e n te ,d e  la  L ey de R ég im en  Ju r íd ic o  d e  la s  A d m in is trac io n e s  
P ú b licas . 3°.—  De se r  ad m is ib le  a c u d ir  a  la  an a lo g ía , e l m e jo r  c a n d id a to  p a ra  su  
in v o ca c ió n  se r ía  el a rtíc u lo  20 d e l R eal D ecre to  1093/1997, e n  c u a n to  se refiere  
a  la  ca n c e la c ió n  d e  la  a fecc ió n  u rb a n ís tic a  reca y en te  so b re  las f in cas re su lta n te s  
d e  u n  P ro y ec to  de  R e p arce lac ió n , c o n te m p la n d o  c o m o  títu lo  al e fec to  la  c e rti­
f icac ió n  a d m in is tra tiv a  s in  c o n s ti tu ir  n in g u n a  ex cep c ió n  a la  reg la  g en e ra l d e l 
a r tíc u lo  2 . 1 .b) d e l m ism o  c u e rp o  re g la m e n ta r io , p o r  lo  q u e  le es p len a m en te  
ap licab le  d ic h a  reg la  g en e ra l y  b a s ta  p o r  ta n to  c o n  la  f irm e za  e n  v ía  a d m in is tra ­
tiva. 4°.—  Si se in te rp u s ie ra  re c u rso  c o n te n c io so -a d m in is tra t iv o  c o n tra  e l ac to  
d ec la ra tiv o  d e  la  ex tin c ió n  d e l d e rech o , n o  p o r  ello  se su sp e n d e ría  la  ejecutivi- 
d a d  d e l m ism o , q u e  seg u iría  a  p e sa r  d e l re c u rso  s u r tie n d o  su s  efec to s y s ie n d o  
ejecu tivo . N o  o b stan te , p o d ría  so lic ita rse  y o b ten e rse  d el ju e z  la  d e c la ra c ió n  de 
su sp e n s ió n  co m o  m e d id a  cau te la r. 5°.—  E n  el m ism o  caso  d e  in te rp o s ic ió n  de 
re c u rso  c o n te n c io so -a d m in is tra t iv o  tra s  la  ca n c e la c ió n  d el d e rec h o  de reversión , 
p o d ría  ev ita rse  la  a p a ric ió n  de  u n  te rc e r  a d q u ire n te  q u e  p o r  ap licac ió n  d e l a r tíc u lo  
34 de  la  Ley H ip o te c a ria  q u e d a ra  a salvo de  u n a  ev e n tu a l se n te n c ia  e s t im a to r ia  
m e d ia n te  la  o p o rtu n a  an o ta c ió n  p rev en tiv a . 6 °.—  L a ex ig en cia  de  la  f irm e za  e n  v ía 
ju r isd ic c io n a l lo  q u e  d e te rm in a r ía  es la  im p o s ib ilid ad  de  o b te n e r  la  ca n ce lac ió n  
p o r  e s ta  v ía  d e  la  ce rtific ac ió n  a d m in is tra tiv a , pese  a s e r  e x p re sa m en te  a c e p ta d a  
e n  v a rias  re so lu c io n e s  co m o  v ía a lte rn a tiv a  a la  reg la  g en e ra l d el a r tíc u lo  82.1 de 
la  L ey H ip o tec aria : en  efecto , e s ta  ex ig en cia  su p o n e  re c o n d u c ir  la  ca n c e la c ió n  a 
d ic h a  v ía  g en era l, a l re su lta r  e n  ta l ca so  la  ex tin c ió n  d e l d e re c h o  d e u n a  se n te n c ia  
ju d ic ia l firm e, d e ja n d o  v ac ía  de  co n te n id o  e s ta  o tra  fo rm a  d e ca n c e la c ió n  m e ­
d ia n te  ce rtific ac ió n  a d m in is tra tiv a  (b a sa d a  e n  el a r tíc u lo  82.2 y 79 de  la  m ism a  
y  173 de su  R eg lam en to ); es u n  c o n tra se n tid o  a d m itir  u n a  v ía de c a n ce lac ió n  al 
m ism o  tie m p o  q u e  im p o s ib il ita r  su  ap licac ió n , a l s e r  n ec esa rio  a c u d ir  a o tra  v ía  
d ife ren te  co m o  es la  de  la  re so lu c ió n  ju d ic ia l, qu e  co n situ y e  la  e x p re sa d a  reg la  
gen e ra l. 7°.—  F ren te  a ello, e s ta  fo rm a  d e ca n c e la c ió n  m e d ia n te  ce rtif ic ac ió n  h a  
s id o  a d m itid a  p o r  la  D irecc ió n  G en era l e n  o tra s  re so lu c io n es , co m o  las de  11 de 
en e ro  de  1999, la  d e  12 de  n o v iem b re  d e 1999, o la  rec ie n te  de  19 de a b r il de 
2016, e n  las que, p o r  c ie rto , e l a c to  e ra  f irm e  en  v ía  a d m in is tra tiv a  y e n  n in g ú n  
m o m e n to  se a lu d e  a la  n ec es id a d  de  la  f irm e za  en  v ía ju r isd icc io n a l.

E n  su m a , n o s  p a rec e  in ju s tif ic a d a  la  ex ig en c ia  d e  la  f irm e z a  ju r isd ic c io n a l 
q u e  fue  m e ra m e n te  in s in u a d a  p o r  el re g is tra d o r  e n  su  n o ta  de  ca lif icac ió n  p e ro  
ta x a tiv a m e n te  im p u e s ta  p o r  la  re so lu c ió n  s in  ju s tif ic a c ió n  a lg u n a  a n u e s tro  ju i ­
cio. B asta , p o r  ello, en  n u e s tra  o p in ió n  c o n  q u e  e l a c to  h ay a  a lcan z ad o  firm e za  
e n  v ía a d m in is tra tiv a  p o r  n o  h a b e rse  in te rp u e s to  los re c u rso s  ad m in is tra tiv o s  
p ro c ed en te s  o, c u a n d o  h a b ié n d o se  in te rp u e s to , h a y a n  sid o  d e se s tim a d o s  o in a d ­
m itid o s , p ro c e d ie n d o  e n  ta le s  ca so s  la  c a n ce lac ió n  co n  in d e p e n d e n c ia  de q u e  se 
h u b ie ra  in te rp u e s to  re c u rso  co n te n c io so -ad m in is tra tiv o , in te rp o s ic ió n  q u e  p o r  
s í n o  su sp e n d e  la  e ficac ia  y e jecu tiv id ad  d e l ac to , s in  p e rju ic io  de q u e  p u e d a  
so lic ita rse  an te  el ó rg a n o  ju d ic ia l c o m o  m e d id a  c a u te la r  la  p ro p ia  su sp e n s ió n  o 
la  a n o ta c ió n  p re v en tiv a  co rre sp o n d ien te .
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NOTAS
1 LASO BAEZA, Vicente, La doctrina de la  Dirección General sobre la reversión en la 

expropiación de suelos de propietarios no adheridos a  una Junta de Compensación, RCDI 
núm. 754.

2 En los términos del artículo 69 del Reglamento de Expropiación Forzosa, cuya lega­
lidad fue puesta en entredicho por la doctrina, dado el carácter meramente reglamentario 
que formalmente revestía esta excepción.

3 En su redacción dada por la Ley 38/1999, de 5 de noviembre, de Ordenación de 
la Edificación. Se encuentran desarrollados por los artículos 63 a 70 del Reglamento de 
Expropiación Forzosa, algunos de los cuales han quedado superados tras la indicada mo­
dificación de la Ley.

4 LASO MARTÍNEZ, J. L., Reversión de expropiaciones. Transmisión del derecho de 
reversión. Oponibilidad a terceros y protección registral, RCDI núm. 681, 2004, pp. 385­
395; LASO BAEZA, V., en el citado comentario a  la resolución objeto de estas páginas en 
la RCDI núm. 754 y en el artículo Matizaciones a la constancia registral de la reversión 
en la inscripción de las expropiaciones urbanísticas, RCDI núm. 700, 2007, 874-881; DÍAZ 
FRAILE, J. M., El derecho de reversión expropiatoria y su inscripción en el Registro de la 
Propiedad, RCDI núm. 727, 2011, 2471-2504.

5 Cabe citar en este sentido las sentencias del Tribunal Suprem o de 29 de mayo de 
1962, 27 de abril de 1964 y 7 de mayo de 1971 y 7 de noviembre de 1971, así como las 
resoluciones de la Dirección General de 26 de noviembre de 2001 y 30 de m arzo de 2016.

6 El precepto establecía que «Cuando se dé alguna de las causas legitimadoras de la re­
versión, procederá esta, aun cuando los bienes o derechos hayan pasado a poder de terceros 
adquirentes por la presunción del artículo 34 de la Ley Hipotecaria, sin perjuicio del derecho 
de repetición de los mismos contra quien proceda por los daños y perjuicios ocasionados». 
Como señala la resolución de 8 de febrero de 2012, «parte de la doctrina más autorizada 
entendió que el Reglamento de Expropiación Forzosa no constituía una excepción a los 
principios registrales ya que la expropiación consta en el título del beneficiario, y por tanto 
su inscripción determ ina tam bién la publicidad del propio derecho de reversión latente».

7 LASO MARTÍNEZ, J. L., Previsiones y conjeturas en las relaciones del urbanism o con 
el sistema registral, RCDI núm, 657, año 2000, 893 y sigs.

8 Como sucede cuando la Administración notifica el exceso de expropiación, la desa­
fectación del bien expropiado o su propósito de no ejecutar la  obra (en cuyo caso no 
puede ejercitarse la reversión pasados tres meses desde dicha notificación (art. 54.3, pá­
rrafo primero, de la Ley de Expropiación Forzosa), así como en los supuestos de exceso 
de expropiación o de desafectación del bien o derecho expropiados, en los que no cabe 
la reversión si han transcurrido veinte años desde la tom a de posesión de aquellos (cfr. 
art. 54.3.a de la m isma Ley).

9 Por ejemplo, las resoluciones de 8 de febrero de 2012 y 19 de abril de 2016 y en la
sentencia del Tribunal Suprem o de 23 de m arzo de 2000.

10 Así lo entiende tam bién la resolución de 19 de abril de 2016.
11 Sentencia del Tribunal Supremo de 23 de marzo de 2000.
12 La resolución de 19 de abril de 2016 admite como título un oficio adm inistrativo del

que resulte la extinción.
13 Un acto es firme en vía administrativa cuando contra el mismo ya no cabe recurso 

ordinario alguno ante la Administración, es decir de alzada o reposición (ya sea porque no 
exista la  posibilidad de recurso ya porque haya transcurrido el plazo para interponerlo).

14 Aunque no lo exigen ni la Ley de Régimen Jurídico de las Administraciones públicas 
ni la  legislación estatal del suelo.
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